
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N• 5 QUINTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 12• SESSÃO, EM 12 DE JANEIRO DE 
1993 

1.1-ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Presidente da República 
- N' 32, de 1994 (n' 24/94, na origem), restituindo 

autógrafos de projeto de Lei sancionado. 
- N' 33, de 1994 (n• 26/94, na origem), de agradeci­

mento de comunicação. 

1.2.2- Avisos do Ministro-Chefe da Casa Civil da Pre­
sidência da República 

- NQ 48, de 1994, de 6 do corrente, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n• 1.122, de 1993, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

-No' 72 e 73, de 1994, de 11 do corrente, encami­
nhando informações sobre os quesitos constantes dos Re­
querimentos de autoria dos Senadores Nelson Wedekin 
e João Rocha, de n•' 1.106 e 1.390, de 1993, respecti­
vamente. 

1.2.3- Avisos de Ministros de Estado 
- NQ 9/94, de 7 do corrente, do Ministro de Minas 

e Energia, encaminhando informações sobre os quesitos 
constantes do Requerimento no 1.130, de 1993, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda. 

- N' 38/93, de 27 de dezembro último, do Ministro 
das Relações Exteriores, encaminhando informações sobre 
os quesitos constantes do Requerimento n~ 1.128. de 1993, 
de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

1~2.4 - Requerimento 
- N• 3, de 1994, de autoria do Senador Humberto 

Lucena, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo A Guerra da Fome, de José Nêumanne, 
publicado no jornal O Estado de S. Paulo, no dia 8 de 
janeiro de 1994. 

1.2.5 - Diseursos do Expediente 
SENADOR MAGNO BACELAR - Regozijo pelo 

ingresso da Sendora Júnia Marise, representante do Estado 
de Minas Gerais, no PDT. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES -Protesto 
contra a filiação do Senador Albano Franco no PSDB. 

1.2.6 - Requerimento 
- N~ 4, de 1994, de autoria do Senador Humberto 

Lucena e outros Srs. Senadores, de homenagem de pesar 
pelo falecimento do ex-Deputado José Joffily Bezerra de 
Mello. Aprovado, após usar da palavra o Senador António 
Mariz, tendo a Presidência se associado às homenagens 
prestadas. 

1.2. 7 - Leitura de prejeto 
-Projeto de Lei do Senado n' I, de 1994, de autoria 

do Senador Humberto Lucena. que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir o Prêmio Euryclides de Jesus Zerbini. 
do Mérito Médico, e dá outras providências. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 220, de 1993 (n' 3.711/93, 

na Casa de origem), que cria, com natureza civil, a Agência 
Espacial Brasileira- AEB, e dá outras providências. Reti­
rado da pauta nos termos do art. 175, alínea e, do Regi· 
mento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 77, de 1990 (n• 305/89, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 19 da 
Lei n• 7. 729, de 16 de janeiro de 1989, para especificar 
como sendo z~ a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. Votação sobres­
tada nos termos do art. 375, inciso VIII, do Regimento 
Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 6, de 1993 (n' 162/86, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção n~' 126, da Organização Internacional do Trabalho, 
sobre Alojamento a Bordo dos Navios de Pesca, adotada 
por ocasião da so~ Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho, realizada em Genebra, em 1966. Votação 
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sobrestada nos termos do art. 375, inciso VIII. do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n'' 10, de 1993 (n" 
147/91. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 

. do Acordo sobre Transportes Aéreos, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Tailândia, em Brasília, em 21 de março de 
1991. Votação sobrestada nos termos do art. 375, inciso 
VIII. do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n" 57. de 1991. que dispõe 
sobre o exercício da profissão de Técnico em Turismo. 
Votação sobrestada nos termos do art. 375. inciso VIII. 
do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 165, de 1993 (n' 2.093/91. 
na Casa de origem). que institui o Plano para o Desenvol­
vimento do Vale do São Francisco- PLANVASF. Reti­
rado da pauta nos termos do art. 175. alínea e·. do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Resolução no 156, de 1993', que autoriza 
o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a contratar 
operação de crédito interno junto ao Banco do Brasil S. A., 
agente do Tesouro Nacional. no valor de cento e cinco 

. milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta 

. e três cruzeiros reais e trinta e três centavos, a preços 
de 21 de dezembro de 1992. Discussão encerrada, ficando 
a votação sobrestada nos termos do art. 375, inciso Vlll, 
do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução no 157, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Oeste (PR) a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de dezoito 
milhões e seiscentos mil cruzeiros reais, a preços de setem­
bro/93, utilizando recursos do Programa Estadual de De­
senvolvimento Urbano- PEDU. Discussão encerrada, fi­
cando a votação sobrestada nos termos do art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n., 158, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. -BANESTADO, no valor de doze milhões e quatro­
centos mil cruzeiros reais, a preços de setembro/93, utili­
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU. Discussão encerrada, ficando a votação 
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sobrestada nos termos do art. 375, inciso VIII, do Regi­
mento Interno. 

1.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR HENRIQUE ALMEIDA - Sacrifícios 

ainda maiores exigidos pelo plano FHC 11. 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

são. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 13' SESSÃO, EM l2 DE JANEIRO 
DE 1994 

2.1- ABERTURA 

2.2 ~EXPEDIENTE 

2.2.1- Avisos de Ministro de Estado 
- N• 719/93, I. 992/93 e 45/94, de 28 e 27 de dezembro 

último e de 12 do corrente, dos Ministros da Ciência e 
Tecnologia, da Justiça e das Comunicações, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes dos Requerimen­
tos n•l.l21, 1.133e 1.120, de 1993,de autoria do Senador 
Gilberto Miranda. 

2.2.2 - Leitura de Projeto 
.......... Projeto de Lei do Senado n~ 2/94 , de autoria do 

Senador Dirceu Carneiro, que dispõe sobre a publicação, 
pelos partidos políticos, dos valores de doações recebidas 
de pessoas físicas ou jurídicas, e dá outras providências. 

2.2.3 - Requerimentos 
- N9 5/94, de autoria do Senador Lourival Baptista, 

solicit~mdo que seja considerado, como licença autorizada, 
o período de 26 de dezembro último a 11 do corrente. 
Aprovado. 

- N~ 6/94, de autoria do Senador Onofre Quinan, 
solicitando que seja considerado, como licença autorizada, 
o período de 17 e 18 do corrente mês. Aprovado. 

-No 7/94, de autoria do Senador Júlio Campos, solici­
tando a retirada do Requerimento no 1 -420/93. Deferido. 

-No 8194, de autoria do Senador Cid Saboia de Carva­
lho, requerendo a convocação do Ministro da Justiça, Sena­
dor Maurício Corrêa para discorrer sobre o cogitado plano 
de fujimorização do País. 

-No 9/94, de autoria do Senador Júlio Campos, reque­
rendo que seja solicitado ao Ministro de Estado da Fazen­
da, Dr. Fernando Henrique Cardoso. o envio da relação 
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de pagamento a serem feitos pela Polônia ao Governo 
brasileiro. 

-N~ 10/94, de autoria do Senador Ronan Tito e outros 
Senhores Senadores, solicitando a prorrogação por mais 
90 (noventa) dias do prazo da Comissão Parlamentar de 
lnquérito. destinada a investigar a situação atual da evasão 
fiscal no País. 

2.2.4 - ComUnicaçoes 
-Do Senador Albano Franco, referente a sua filiação 

ao Partido da Social Democracia Brasileira- PSDB. 
-Do Senador Jonas Pinheiro, Líder do PTB no Se na· 

do Federal, de substituição de membro em Comissão Per~ 
rnanente. 

-Do Senador Marco Maciel, Líder do PFL no Senado 
Federal, de substituição de membro em Comissão Mista. 

2.2.5 - Comunicação da Presidência 
-Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 

Medida Provisória no 411. de 7 de janeiro de 1994, que 
altera a redação do art. 69 da Lei n" 8.672. de 6 de julho 
de 1993, e dá outras providências; designação da Comissão 
Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

2.2.6 - Apreciação de Matérias 
- Requerimentos n"' 1.437 a 1.439, I .445, 1.447 e 

1.450/93, de autoria dos Senadores Darcy Ribeiro, Beni 
V eras, Esperidião Amin, Áureo Mello, Eva Blay e Jonas 
Pinheiro, respectivamente, lidos em sessões anteriores. 
Aprovados. 

2.2.7- Diseurso do Expediente 
SENADOR AUREO MELLO - Apelo em favor 

da preservação da Zona Franca de Manaus. 
2.2.8 - Comunicaçáo 
-De autoria do Senador Onofre Quinan, comuni­

cando sua ausência dos trabalhos da Casa no período de 
15 a 18 de janeiro do corrente ano. 

2.2.9 - Requerimento 
- N9 11194, de autoria do Senador César Dias, solici­

tando esclarecimentos, junto à FUNAI, sobre denúncias 
feitas pelo Jornal da TV Globo, em 6-1-94, em relação 
à presença de estrangeiros em reservas indígenas na Ama­
zônia. 

2.3 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n" 57, de 1991, que dispõe 

sobre o exercício da profissão de Técnico em Turismo. 
Aprovado o substüutivo, nos termos do Requerimento no 
13/93, ficando prejudicados o projeto e a emenda. À Co­
missão Diretora para redação do vencido para o turno 
suplementar. 

Redação do vencido para o turno suplementar ,do Pro· 
jeto de Lei do Senado no 57, de 1991. Aprovado, nos termos 
do Requerimento no 14/93. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Resolução n" 156, de 1993, que autoriza 
o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a contratar 
operação de crédito interno junto ao Banco do Brasil S.A., 
agente do Tesouro Nacional, no valor de cento e 'cinco 
milhões, cento e vinte e dois. mil, oitocentos e cinqüenta 
e três cruzeiros reais e trinta e três centavos, a preços 
de 21 de deze1_11bro de 1992. Aprovado. À Comissão Dire· 
tora para redação final. 

Redaçãp final do Projeto de Resolução 156, de 1993. 
Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Resolução n" 157, de 1993. que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Oeste (PR) a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S .A. - BANEST ADO. no valor de dezoito 
milhões e seiscentos mil cruzeiros reais, a preços de setem­
bro/93, utilizando recursos do Programa Estadual de De~ 
senvolvimento Urbano- PEDU. Aprovado. À Comissão 
Diretora para redação final. 

Redação fina\ do Projeto de Resolução n" 157. de 
1993. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução no 158, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A.- BANESTADO, no valor de doze milhões e quatro~ 
centos mil cruzeiros reais, a preços de setembro/93, utili· 
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU. Aprovado. À Comissão Diretora para 
redaçáo final. 

Redação final do Projeto de Resolução n" 158, de 
1993. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara n" 165, de 1993 (n" 2.093/91. 
na Casa de origem), que institui o Plano Diretor para o 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco - PLAN­
VASF. Aprovado, após parecer de plenário, tendo usado 
da palavra os Srs. Josaphat Marinho e Marco Maciel. À 
sanção. 

Projeto de Lei do Senado n\' 170/92, que atribui ao 
Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB a competência 
do Registro dos Arquitetos para o exercício da profissão. 
Aprovado com emendas, após parecer de plenário. À Co­
missão Diretora para redação final. 

Redação final do Projeto de Leí do Senado n" 170/92. 
Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

Parecer n~ 251/93, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, concluindo pelo arquivamento da Repre­
sentação no 1/93, do Presidente da Câmara dos Deputados, 
Deputado Inocêncio Oliveira, contra o Senador Magno 
Bacelar, em virtude de declarações feitas ao jornal Folha 
dt S. Paulo. edição de 18 de março de 1993. Aprovado. 
Ao arquivo. 

Ofício n? S/178/93, através do qual o Governo do Esta­
do da Paraíba solicita autorização para reescalonar a dívida 
contraída pelo Banco do Estado da Paraíba S.A. - PA­
RAIBAN e por sua controlada PARAIBAN -Crédito 
Imobiliário S.A. junto ao Banco Central do Brasil, no 
valor de oitocentos e quatro milhões, oitocentos e sete 
mil, cento e cinqüenta e quatro cruzeiros reais e trinta 
e cinco centavos. Aprovado, após parecer de plenário, favo­
rável nos termos do Projeto de Resolução no 1194. À Comis­
são Diretora para redação finaL 

Redação final do Projeto de Resolução 1/94. Apro­
vada. À promulgação. 

Parecer n" 464/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos sobre a Mensagem n° 413/93 (no 882/93, na origem) 
do Senhor Presidente da República, que conclui favoravel­
mente à aprovação do nome do Senhor RUY COUTINHO 
DO NASCIMENTO, para exercer o cargo de Presidente 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Reti­
rado da pauta, nos termos do artigo 175, alínea e, do Regi­
mento Interno. 
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Parecer n" 464-A,de 1993, da Comissão de Assuntos 
Econômicos sobre a Mensagem n" 413/93 (n" 882/93, na 
origem) do Senhor Presidente da República que conclui 
favoravelmente à aprovação do nome da Senhora NEIDE 
TERESINHA MALARD. para exercer o cargo de Conse­
lheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 
Retirado da pauta, nos termos do artigo 175. alínea e, 
do Regimento fnterno. 

Parecer n\' 464-B, de 1993, da Comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre a Mensagem no 413/93 (no 882/93, na 
origem) do Senhor Presidente da República, que conclui 
favoravelmente à aprovação do nome do Senhor CARLOS 
EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, para exercer o 
cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo de Defe­
sa Econômica. Retirado da pauta, nos termos do artigo 
175, alínea e, do Regimento Interno. 

Parecer n" 464~C/93, da Comissão de Assuntos Econô~ 
micos sobre a Mensagem no 413/93 (n' 882/93, na origem) 
do Senhor Presidente da República que conclui favoravel~ 
mente à aprovação do nome do Senhor MARCELO MON­
TEIRO SOARES, para exercer o cargo de Conselheiro 
Administrativo de Defesa Econômica. Retirado da. pauta, 
nos termos do artigo 175, alínea e, do Regimento Interno. 

Parecer n"'464~D/93, da Comissão de Assuntos Econô~ 
micos (n• 882/93, na origem) do Senhor Presidente daRe­
püblica, que conclui favoravelmente à aprovação do nome 
do Senhor JOSÉ MA TIAS PEREIRA, para exercer o car­
go de Conselheiro Administrativo de Defesa Econômica. 

Retirado da pauta, nos termos do an. 175, alínea e, do 
Regimento Interno. 

2.3.1 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOUREMBERG NUNES ROCHA -
Defesa de emenda constitucional, de autoria de S. Ex\ 
propondo a criação do Território Federal do Araguaia. 

são 
2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
- N'' 74 e 75, de 1993 

4- ATO DO PRESIDENTE 
-6e7,de 1994 
- 571193 (Apostila) 

5- ATOS DO DIRETOR-GERAL 
- N'" 7 e 8, de 1994 

6 - TERMO DE CONVÊNIO 
7 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CON-

GRESSISTAS 
- Resolução n' 2/93 (Republicação) 

8 - MESA DIRETORA 

9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

10 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­
NENTES 

Ata da 128 Sessão, em 12 de janeiro de 1994 
1 o• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo _ Antonio Mariz _ Chagas Rodrigues _ 
Esperidião Amin _ Humberto Lucena _ Jonas Pinheiro _ Josaphat 
Marinho_ José Richa_ Jutahy Magalhães_ Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1<.> Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N• 32, de 1994 (n• 24/94, na origem), de 10 do corrente, 
.rçferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 152, de 1992. (nP 

567/91, na Casa de origem), que revigora a Lei n• 8.199, 
de 1991, sancionado e transformado na Lei n9 8.843, de ·10 
de janeiro de 1994. 

De agradecimento de comunicação: 

N' 33, de 1994 (n' 26/94, na origem), de li do corrente, 
referente às Mensagens CN n<t 1 e 2, de 1994, participando 
o término, sem deliberação final do Congresso Nacional, do 
prazo para apreciação das Medidas Provisórias n9s 372 e 373, 
de 1993, respectivamente. 

AVISOS 

DO MINISTRO-CHEFE DA CASA CIVIL 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

N9 48194, de 6 do corrente, encaminhando informações 
sobre os quesitos constantes do Requerimento n<? 1.122, de 
1993, de autÓria do Senador Gilberto Miranda; 

N" 72/94, de 11 do corrente, encaminhando informações 
sobre os quesitos constantes do Requerimento n~' 1.106, de 
1993, de autoria do Senador Nelson Wedekin; e 
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N" 73/94, de 11 do corrente, encaminhando ínformações 
sobre os quesitos constantes do Requerimento no 1.390, de 
1993, de autoria do Senador João Rocha. 

As informações foram encaminhadas, em cópias. 
aos Requerentes. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

AVISOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 

N" 9/94. de 7 do corrente, do Ministro de Minas e Energia, 
encaminhando informações sobre os quesitos constantes do 
Requerimento n" 1.130, de 1993, de autoria do Senador Gil~ 
berto Miranda; e 

N" 38/93, de 27 de dezembro último, do Ministro das 
Relações Exteriores. encaminhando informações sobre os 
quesitos constantes do Requerimento n" 1.128, de 1993, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas. em cópias. 
ao requerente. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l" 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 3, DE 1994 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo "A Guerra 
da Fome'', de José Nêumanne, publicado no jornal O Estado 
de S. Paulo, no dia 8 de janeiro de 1994. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1994. - Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- De acordo 
com o art. 210. § 1", do Regimento Interno, o requerimento 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Passa-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, a função de Líder do meu Partido proporcio­
na-me._hoje, a grande alegria de saudar o ingresso no Partido 
Democrático Trabalhista - PDT. da nobre Senadora J únia 
Marise. 

Todos nós, nesta Casa. e principalmente o povo mineiro 
acompanhamos a carreira brilhante, atuante e de propósito 
elevado da nobre Senadora Júnia Marise, que trilhou sua 
vida pública como Vereadora, Deputada Federal, Vice-Go­
vernadora, assumindo o Governo de Minas temporariamente. 
e como Senadora que abrilhanta e honra esta Casa com posi­
ções firmes em defesa dos ideais democráticos. ideais que 
coincidem com os propósitos fundamentais da Carta Manifesto 
do nosso Partido. 

Trata-se, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de 
um momento da maior importância para o PDT: ocorreram 
transferências de partidos por parte de inúmeros Srs. Paria-

mentares, e o nosso Partido foi engrandecido com adesões 
do maior significado. 

Mas é a presença da nobre Senadora J únia Marise nas 
fileiras do PDT que dá o maior destaque às transformações 
que o povo brasileiro anseia pela ética dos políticos, pelo 
cumprimento de compromissos, com o resgate e o respeito 
da cidadania brasileira. 

A Senadora Júnia Marise representa para o PDT. em 
Minas, o sucesso, o êxito alcançado nas suas gestões junto 
aos políticos daquela terra, que se caracteriza como uma das 
mais avançada~. das mais elevadas e tradicionais regiões da 
política brasileira; significa o fato de que o PDT encontra. 
em Minas, o verdadeiro fio da história que defende. das trans­
formações sociais. das conquistas e sobretudo, Sr. Presidente, 
nobres Srs. Parlamentares, do respeito à cidadania, aos conci­
dadãos. 

A admiração que tenho pela nobre Senadora Júnia Marise 
abre as portas para o engrandecimento do nosso Partido em 
Minas. Nós. da Bancada do Senado Federal. a recebemos 
orgulhosos e honrados, certos de que. a exemplo de todos 
os seus pares, a Senadora Júnia Marise poderá contribuir 
com o PDT para que encontremos os verdadeiros caminhos 
que o povo brasileiro espera que desempenhemos nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Magno Bacelar, o Sr. 
Chagas Rodrigues, /" Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, 
na segunda-feira passada, ouvlffios o Senador Mauro Bene­
vides, que se congratulou com Senador Gerson Camata pelo 
ingresso de S. Ex• nos quadros do PMDB; hoje, o Senador 
Magno Bacelar congratulou-se com a Senadora Júnia Marise 
pelo seu ingresso no PDT. Não venho a esta tribuna fazer 
o mesmo em relação à entrada do Senador Alban<) ,Franco 
no PSDB. Pelo contrário, vim protestar contra esse fàto. 

Em primeiro fuga r desejo. Sr. Presidente, ler a nota oficial 
do PSDB da Bahia: 

O Partido da Social Democracia Brasileira -
PSDB. seção do Estado da Bahia, através da sua Execu­
tiva Regional, e refletindo também o pensamento unâ­
nime de todos os parlamentares, prefeitos e vice-pre­
feitos, bem assim do conjiJnto de sua valorosa militân­
cia, especialmente a já organizada setorialmente como 
a Juventude Tucana, tomado de surpresa e indignação 
com a notícia da filiação do Senador Albano Franco, 
ocorrida ontem em Sergipe. torna público: 

1) A filiação do Senador Albano Franco ao PSBD 
constitui grave infração ao estatuto partidário e legisla­
ção conexa, na medida em que desrespeita a decisão 
do segundo congresso nacional do PSDB, realizada 
em São Paulo nos dias 3 e 4 de dezembro de 1993, 
quando, por aclamação, foi aprovada moção repudian­
do a possibilidade de sua filiação, bem como a do Sena­
dor Amazonino Mendes e a do Governador Gilberto 
Mestrinho. É dever de todos os filiados respeitar e 
fazer cumprir as decisões democráticas e regularmente 
tomadas pelos órgãos de direção partidária, especial­
mente as oriundas de instância superior de deliberacão. 
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2) O PSDB baiano adotará as medidas estatutárias 
e legais cabíveis para reverter essa situação, 4ucr im­
pugnando a indesejada filiação, quer requerendo a in­
tervenção nos órgãos de direção partidária sergipanos. 
responsáveis pelo fato. 

3) Concomitantemente, estaremos adotando pro­
vidências visando a imediata convocação da Convenção 
Nacional do PSDB, não só para escolha de seus novos 
dirigentes como também para que sejam aprovadas 
definições no PSDB quanto a questões centrais como: 
linha político-partidária, campo de atuação político-i­
deológico e alianças táticas e estratégicas. Não é possí­
vel que o PSDB continue surdo ao clamor de impor­
tantes segmentos do povo brasileiro que está exigindo 
uma clara posição partidária em favor de um projeto 
nacional capaz de permitir. através de uma redefinição 
do papel do Estado, a construção de uma sociedade 
mais justa, mais participativa e menos desigual. sob 
a égide da ética e da democracia. 

4) A filiação do Senador Albano Franco é um 
grave equívoco político, que se coloca na contramão 
da história e dos compromissos do PSDB. Não pode 
ser conduzida como uma questão pessoal. corporativa 
ou regional. Sua trajetória política é absolutamente 
oposta ao que pregamos e fazemos. Por isso mesmo. 
deploramos a atitude da Executiva Nacional que, ao 
invés de evitá~ la, tudo fez para tentar consumá~la. 

5) Condamamos os companheiros dos demais Di· 
retórios Regionais a se manifestarem e a cerrarem filei· 
ra com a posiçào contrária à permanência do Senador 
Albano Franco em nosso Partido. O golpismo não pode· 
rá ser uma prática política tolerada dentro do PSVB! 

Salvador, 8 de janeiro de 1994. 
Fernando Schmidt 
Presidente do PSDB- BA 
Gastâo Pedreira 
Secretário-Geral do PSDB- BA 

Dentro do prazo legal. Sr. Presidente, Srs.' Senadores. 
o PSDB da Bahia entrou com a impugnação contra a filiação 
do Senador Albano Franco. 

Diz a impugnação: 

ILW SR. PRESIDENTE DO DIRETÓRIO RE­
GIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRA­
CIA BRASILEIRA- PSDB- SEÇÁO DO ESTA­
DO DE SERGIPE 

Fernando Roth Schmidt. Título Eleitoral n" 
397587205-90. 224• Seção. !• Zona Eleitoral - BA. 
regularmente filiado ao PSDB em 14-3-90, Presidente 
da Comissão Executiva do Diretório Regional do Esta­
do da Bahia, abaixo firmado, vem, tempestivamente, 
na forma legal e estatutária, impugnar o pedido de 
filiação a esta Agremiação Partidária do Senador Alba· 
no Franco, com fundamento no art. 5°,§ 3~. do Estatuto 
do Partido da Social Democracia Brasileira e art. 3'', 
§ I •. da Lei n" 5.682171 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos), e demais disposições regulamentadoras ati­
nentes à espécie, segundo os fatos e fundamentos que 
a seguir passa a expor: 

1. Tomamos conhecimento, ontem, do pedido de 
filiação do Senador AJbano Franco ao PSDB, através 
do fax dirigido por V. S• ao Senador Jutahy Magalhães. 
dando conta que a ficha de filiaçào fora assinada no 
dia 6 de janeiro do corrente. 

2. Surpresos, constatamos que este fato, ou seja. 
u recepção do pedido de filiação do Senador ALBANO 
FRANCO contraria expressa decisão do li Congresso 
Nacional do PSDB. reunido em São Paulo nos dias 
03 e 04 de dezembro de 1993. que. por aclamação, 
aprovou moção repudiando a possibilidade de ingresso 
no Partido do referido Senador, entre outras persona· 
lidades atualmente consideradas politicamente indese­
jáveiS. 

3. A simples recepção do pedido de filiação já 
pode ser interpretada como descumprimenro da deci· 
são congressual democrática e regularmente tomada 
por parte desse Diretório. Nossos estatutos são claros. 
hem assim toda a legislação conexa: é dever de todo 
filiado cumprir e fazer cumprir as decisões regular· 
mente adotadas pelos órgãos de direção partidária. es­
pecialmente as oriundas de instância superior de delibe· 
ração, corno é o caso do Congresso Nacional Partidário. 

4. A rejeição à filiação do Senador Albano Franco 
não foi assumida pelo Partido de forma precipitada 
ou leviana. Ao contrário. foi fruto de um longo pro­
cesso de reflexão ao cabo do qual a maioria das direções 
regionais se manifestou contrariamente, além de um 
expressivO número de parlamentares da melhor tradi­
ção partidária. Registre-se também a posição contun~ 
dente da Juventude Nacional do PSDB, tornada públi­
ca~;': amplamente divulgada. A história po)ítica do Sena­
dor Albano Franco se coloca em absoluta contramão 
com os compromissos assumidos pelo PSDB com o 
povo brasileiro. Por isso mesmo. uma decisão dessa 
envergadura não poderia ser tratada como uma questão 
pessoal, corporativa ou sob a ótica exclusiva do inte- · 
resse regional nas eleições de 1994. 

5. Consumado, entretanto. o pedido de filiação. 
vimos, no prazo legal e pelas razões acima expostas. 
requerer a sua impugnação. esperando o pronto acolhi­
mento desse Diretório no sentido do indeferimento 
da filiação, em sintonia com a vontade nacional do 
Partido. 

6. Por fim, queremos alertar esse Diretório para 
a sua responsabilidade, O deferimento da filiação inde­
sejada poderá configurar violação de dever partidário, 
conforme preceitua a Lei n" 5.682171 (LOPP). em seus 
arts. 70 e 71. e ensejar pedido de intervenção dessa 
Direção Regional. 

7. Certos, contudo, de que afinal prevalecerá o 
bom senso e salvaguardados haverão de ficar os inte­
resses maiores do Partido. que nesse grave momento 
da vida nacional precisa se apresentar unido e com 
sua marca de Partido ético intocada. aguardamos sere· 
namente a decisão de acolhimento da presente lmpug~ 
nação, por ser esta a Decisão Legal justa e, acima 
de tudo. democrática. 

P. Deferimento. 
Salvador. 8 de janeiro de 1994 
Fernando Roth Schmidt 
Filiado ao PSDB 
e 
Presidente do Diretório Regional do PSDB 
Seção do Estado da Bahia 

Esses. Sr. Presidente e Srs. Senadores. são os dois doeu· 
mentos que pretendia ler nesta hora. 

Tive o cuidado não só de anunciar na segunda-feira que 
iria falar hoje como de avisar, no gabinete do Senador Albano 
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Franco. que também ina ler essa nota oficial. porque gostaria 
Je fazê-lo na presença de S. Ex·'. como tive a oportunidade 
de. antes da filiação. dizer a S. Ex·' qual seria o meu comporta­
mento, se essa filiação fosse concretizada. 

Por isso. Sr. Presidente. ontem mesmo. tive a preocu­
pação de mandar ao Presidente do PSDB. o ex-Governador 
Tasso Jereissati. o meu pedido de desligamento da Comissão 
de Ética do Partido. Procurei o Líder do meu Partido. Senador 
Mário Covas. com quem estive na segunda-feira à noite. e 
pedi a S. Ex· que me desliga~sc .de todas as ~omissões da.~ 
quais faço parte em nome do Part1do. porque tmha que mani­
festar a minha discordância com esse fato. Não tenho proble­
ma algum de ordem pessoal: as restrições não são de ordem 
pessoal ao Senador A lhano Franco. são de natureza política. 
Estou atendendo ao que consta do programa de meu Partido. 
Sr. Presidente. quando diz: 

''Não partilhamos com os liherais conservadores 
a crença cega no automatismo das forças de mcrc<.~do 
e nem pretendemos. como eles. tolher a ação regula­
dora do Estado onde ela for necessária para estimular 

· a produção e contribuir para o hem-estar. 
A racionalidade da relação entre os fins des~:jado~ 

pela sociedade c os meios disponíveis requer transpa­
rência da informaçào e participação ampla do cidadão 
nas decisões sobre polítícas públicas. 

As 'palavras de um programa nada valem. se nào 
forem acompanhadas de ação. Conscientes disso. te­
mos tanta preocupação com os critérios de aceitação 
de adesões e os padrões de comportamento dos nossos 
militantes quantó com as propostas partidárias." 

Essa questão não é de hoje. Sr. Presidente. Tive o cuidado 
-porque essa questão não é de hoje. Sr. Presidente- de 
ler todos os pronunciamentos do Senador Albano Franco no 
Senado Federal. Todos! 

S. Ex·' defende uma linha na qual acredita. não podendo 
ser criticado por isso. Suas manifestações estão dentro da 
sua consciência empresarial. sendo coerente no que defende 
na linha da política econàmica do País. apesar de não o ser 
na linha político-partidária. Então não pode ser criticado pelo 
que defende, acreditando naquilo que fala. Nós é que podemos 
ser criticados por aceitarmos que venha para o nosso Partido 
aquele que não defende os mesmos princípios que defende­
mos. 

Poder-se-ia dizer que temos no nosso meio talvez quem 
pense de maneira ainda mais diferente da nossa do que o 
Senador Albano ~ranco. mas S. Ex· paga um preço pela impor­
tância que tem. E uma figura nacional, conhecida nacional­
mente pelas suas idéias. que tem compromissos nacionais. 
A sua importância faz de S. Ex· um símbolo daquilo que 
defende. 

Um Partido que recebe num dia Walter Barelli não pode 
ser o mesmo Partido que, no mesmo dia. recebe o Senado· 
Albano Franco. 

V. Ex", Sr. Presidente. é do PMDB, como eu tambén 
já fui. Recordo-me da amargura com que o nosso Líder. Sena· 
dor Mário Covas, muitas vezes, na Constituinte, tinha de 
ir à tribuna e dizer que abria a questão para votação, porque 
não podia falar em nome do PMDB. como um todo. Isso 
se repetiu em diversas ocasiões. porque o PMDB estava divi­
dido. 

Houve um momento da história da política nacional em 
que era até conveniente haver, dentro de um partido, esse 

Ú!que de opçôes ideológicas. Mas. posteriormente. os partidos 
foram se constituindo. 

Fala-se muito na necessidade de se fortalecer os partidos 
político~. poryuc a democracia só podcr<í sohrevivcr se tiver~ 
mos partidos políticos fortes. e a incoerência política e ideoló­
gica dentro do partido nüo o fortalece. 

Sr. Presidente. tenho aqui os votos do Senador Albano 
Franco na Con:-tituính:; 

No primeiro turno: contra a estabilidade: contra as 40 
hora~; contra o turno de ó horas: contra o salário mínimo 
real: contra a prescrição de S anos: contra o piso salarial: 
ahstcnçào no direito de greve: contra o aviso prévio mínimo 
de 30 dias: contra a comissão de fábrica. 

No segundo turno: contra a estabilidade: contra as 40 
horas: confra o turno de ó horas: contra a prescrição de 5 
anos: comra o direito de greve: contra o aviso prévio propor# 
cional: contra a cstahitidade di dirigente sindical; contra o 
sindicato como ~ubstituto processual: contra a participação 
dos trahalhadores nos órgãos de seus interesses: ahstenção 
na auto-aplicabilidade dos direitos sociais. 

A favor da unicidade sindical: a favor do presidencialismo 
- c nó~ ~orno~ um Partido parlamentarista: a favor dos 5 
anos para Sarney: ahstenção na aposentadoria proporcional: 
contra a reforma agrária; contra o direito de greve do servidor 
púhlico: abstenção~ no defensor do povo: contra o monopólio 
de distrihuíção do petróleo. 

Sr. Presidente. é o 4ue eu disse hoje. está no 'Jornal 
do Brasil: o Senador Albano Franco que me perdoe, mas 
essa atitude polític" é oportunista. Se o Lula ganhar a eleição, 
S. Ex• vai querer entrar no PT. no dia seguinte! E isso nào 
é possível num Partido como o nosso. 

Sr. Presidente. o meu Partido. na Bahia. entrou com 
a impugnação. e pede-me alguns dias para ver o andamento 
desse processo. 

Considero#me já afastado do Partido. Mas dou oportu# 
nidade ao Partido para ver como vai agir nessa questão. Hoje 
deve haver uma. reunião da Bancada Federal. 

Sr. Presidente. honestamente, falei com o Senador Alba­
no Franco, na presença do Senador Beni V eras, ambos presen~ 
tes no meu gahinete. antecipei-lhes. tudo isto que estou dizendo 
aqui. Mostrei todas as razões pelas quais eu. pessoalmente, 
não poderia aceitar a entrada de S. Ex"' no Partido. A Bancada 
no Senado Federal teve oportunidade, através do seu Líder. 
de manifestar sua preocupação. contra a entrada de S. Ex·' 
no Partido. A Bancada na Câmara dos Deputados também 
teve oportunidade de mostrar um posicionamento contrário 
a sua entrada no Partido. O Congresso Nacional do Partido, 
por unanimidade, aprovou a moção de repúdio ã sua entrada 
no Partido. 

Por que essa insistência em entrar? 
Em Sergipe. quais são as alianças do Senador Albano 

Franco? São com o PFL e o PPR. 
Quais os oponentes do Senador Albano Franco em Sergi­

pe? Eles são o PDT, o PSB. o PCB, o PPS, o PC do B, 
todos partidos progressistas. 

Sr. Presidente, é incrível que isso aconteça. Pessoalmen­
te. em diversas vezes. aqui. no Senado Federal- talvez alguns 
Senadores conheçam esse trabalho que venho executando-. 
tenho lutado muito contra o que chamo de "a elite do poder" 
e que nunca sai do poder. Essa "elite do poder" que às vezes 
é derrotada pelas urnas. às vezes é derrotada por um movi­
mento nacionaL como no caso do impeachment. mas que dá 
a volta por cima. como se diz, e retoma ao poder. Reapro# 
xi~a-se do poder e. como um polvo. vai sufocando o poder 
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e levando o País a essa situação de degradação que se constata 
hoje. 

Li. aqui no plenário, há algum tempo, um artigo que 
fiz, na Bahia. defendendo que o PSDB tinha que mostrar. 
de públicÇ>. o seu interesse numa renovação dessa "elite do 
poder". E o meu ponto de vista. Não digo nunca que o meu 
ponto de vista é o certo. é o correto, que esta é a verdade 
absoluta, mas é o que defendo. consciente e honestamente. 

Como disse. não condeno o Senador Albano Franco pelas 
posições que S. Ex" tem, emendo que seja coerente com elas. 
E coerente. inclusive, com os compromissos que tem pelo 
cargo que ocupa de Presidente da Confederação Nacional 
da Indústria. Então. para S. Ex~. é coerente reetber '"zero" 
do DIAP. dentro do compromisso que tem com a Confede­
ração Nacional da Indústria. É coerente para mim receber 
"'dez" do DIAP. pelos compromissos que assumi em praça 
pública quando fui candidato do PMDB. em 1986. 

Mas, Sr. Presidente, a "elite do poder" vai tomando con­
ta, vai retomando conta do poder. E essa é a trajetória política. 
Eu sei que é muito difícil reverter a situação. e por isso é 
que já estou me considerando um ex-peessedebista. Pediram 
um prazo. Dou esse prazo. não me custa nada dar esse prazo. 
Mesmo assim, acho muito difícil, porque embora eu acredite 
que a Ba_ncada do PSDB na Câmara dos Deputados, mais 
uma vez, vai reafirmar sua posição. também acredito que, 
mais uma vez, vai haver insistência de entrar no Partido, 
seja qual for a porta pela qual venha a entrar. 

Sr. Presidente, sei que não faço falta para ninguém. Hoje, 
não mais pertenço a nenhuma Comissão do Senado. com exce­
ção da CPI do Orçamento, porque, conforme expliquei ao 
Líder do meu Partido, Senador Mário Covas, primeiro. quero 
chegar ao final dos trabalhos; segundo, não quero que nin­
guém venha dizer que na hora da decisão eu saí. Essa foi 
a razão pela qual pedi para permanecer naquela Comissão. 
Nas demais, os meus companheiros, que me viam lá com 
freqüência, não me verão mais. Acredito que em pouco tempo 
complementarei aquilo que estou disposto a fa~~-~; 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Jutahy Magalhães? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES :- Pois não. Senador 
Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente Senador Jutahy Ma· 
galhães, estou ouvindo V. Ex~ falar a respeito da sua saída 
do Partido. Permita-me que lhe diga: conheço V. Ex• desde 
menino. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex· era meu compa­
nheiro, mesma idade. 

O Sr. Lourival Baptista - Amigo, grande admirador 
e, além disso, meu pai era amigó de seu pai. Quando da 
Revolução de 30, houve aquela batalha err1 Sauípe, na Bahia, 
e eles foram, depois. para Alagoinhas, onde residíamos. t.á, 
seu. pai, Agildo Barata e Ruí Carneiro almoçaram em nossa 
casa. Quer dizer, a amizade vem de ·priscas eras, como dizia 
aquele grande amigo de V. Ex", Coronel Petronílio de Alcân~ 
tara Reis. Conheço V. Exa dê longa data. A saída de V. 
Ex~ do PSOB, nobre Senador, vai fazer muita falta, pela sua 
estrutura moral, pela sua maneira de proceder, a forma como 
tem agido na sua vida pública. Agora, quanto à ida do Senador 
Albano Franco para o PSDB, discordo de V. Ex•. porque 
acho que o Senador Albano Franco é um político digno, sério, 
leal, honesto e os cargos que tem ocupado os vem exercendo 

com dignidade e está conosco. já foi lançado, por nós. candi­
dato a Governador do Estado de Sergipe. Mas ele não era 
filiado ao nosso Partido. Como foi convidado pelo PSDB. 
resolveu filiar-se a ele. Não vejo inconvenientes a que o Sena­
dor Albano Franco pertença ao PSDB. Creio que o Partido 
nada tem a opor-lhe, devido às posições que ocupa. Apenas 
tenho a lastimar que V. Ex" retire-se do Partido pon.Jue será 
uma grande perda. Lastimo a saída de V. Ex·' do PSDB. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço a V. Ex··. 
Senador Lourival Baptista. mas acredito que V. Ex" está falan­
do sobre a política de Sergipe. E é conveniente que eu diga. 

. por exemplo. que o PFL não sofreria qualquer arranhão se 
o Senador Albano Franco entrasse para o PFL S. Ex·' iria 
honrar o PFL. porque suas ligações políticas. suas posições · 
políticas se coadunam com o PFL. O Senador Albano Franco 
continuar no PRN, também não teria nada demais. 

Como eu disse, não tenho nenhum problema de ordem 
pessoal quanto à figura do Senador Albano Franco. que é 
uma das pessoas mais dignas que podem existir. Mas o pensa­
mento político de S. Ex~ não está afinado com o pensamento 
político do PSDB. Pode até haver no PSDB gente que comun· 
g~e dos mesmos pensamentos de S. Ex" Entretanto. como 
eu disse aqui, S. Ex·' paga o preço da importância que tem, 
do símbolo que é - sua figura é um símbolo. Onde S. Ex·' 
está. delineia~se o pensamento que será seguido por aquele 
partido. 

O Ministro Walter Barelli que me perdoe citá-lo como 
exemplo. mas entendo que não se coadunam dentro do mesmo 
partido_ Walter Barelli. de um lado. e Albano Franco. de 
outro. E inaceitável, porque são dois símbolos. 

Como também seria inaceitável a presença do Deputado 
Roberto Freire no PPR. porque também ele é uma figura 
nacional. 

Esta é uma discordância que tenho. 
Espero. por exemplo, que o Senador Albano Franco me 

substitua, na Bancada; na defesa da luta contra o oligopólio 
dos meios de comunicação; que ele venha defender aqui a 
idéia de que não podemos aceitar que a opinião pública nacio· 
nal seja manipulada pelos meios de comunicação, Sei que 
o Senador Albano Franco vai lutar. como eu luto. aqui no 
Senado, para acabar com o monopólio dessas famílias que 
tomaram conta, nos Estados. dos meios de comunicação e 
que estão sendo responsáveis pela manipulação. a cada dia 
mais intensa, da opinião pública, de acordo com seus interesses 
políticos e econômicos. 

Essa luta deveria ser enfrentada pelo Partido. Por isso, 
Sr. Presidente. é que espero que S. Ex4 me substitua nas 
Comissões, que seja o representante do Partido nas Comissões 
das quais eu participava. 

Era o que tinha dizer. Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS O SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa _ Amir !..ando _ César Dias _ Eduardo 
Suplicy _ Elcio Alvares _ Francisco Rollemberg _ Garibaldi 
Alves Filho _ Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ Guilhenne 
Palmeira_ Henrique Almeida_ Hydekel Freitas_ Iram Saraiva_ 
Jarbas Passarinho _ João Calmon _ João França _ João Rocha _ 
José Eduardo Vieira _ Júlio Campos _ Lavoisier Maia _ Levy 

. Dias_ Louremberg Nunes Rocha_ Lourival Baptista_ Mansueto 
de Lavor _ Marco Maciel _ Mãrio Covas _ Nabor Júnior _ 
Nelson Wedekin Onofre Quinan _ Pedro Simon _ Pedro 
Teixeira Ronan Tito. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-,- Não há mais 
oradores inscritos. 

Sobre a mesa. requerimento gue será lido pelo 1" Secre­
tário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 4, DE 1994 

Requeremos. nos termos do art. 218 do Regimento Inter­
no e de acordo com as tradições da Casa. as seguintes homena­
gens pelo falecimento do ex-Deputado José Joffily Bezerra 
de Mello. 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado. 
Sala das Sessões. 12 de janeiro de 1994. - Humberto 

Lucena - Antonio Mariz - Chagas Rodrigues - Josapbat· 
Marinho - José Richa - Marco Marciel - Magno Bacelar 
- Lorival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Este regue· 
rimento depende de votaçào. em cujo cm::aminhmnento pode­
rão fazer uso da palavra os Srs. Senadores que o desejarem. 

O SR. ANTONIO MARIZ -Sr. Presidente. peço a pala· 
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo 
a palavr~ ao nohre Senador Antonio Mariz. para encaminhar 
a votação. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB - PB. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores. o Presidente desta Casa e eu assinamos 
esse requerimento para que o Senado preste o voto de pesar 
pelo desaparecímento do Deputado José Joffily Bezerra. Que 
transmita ao Estado da Paraíba e a sua família a expressão 
das nossas condolêncías. 

Constitui. de fato. significativa perda para a vida púhlica 
do País a morte do Deputado José Joffily. que durante longo 
tempo, em hrilhante trajetória. participou da vida nacional: 
representou a Para1ba na Câmara dos Deputados e deixou 
ampla contribuição à formulação das políticas brasileiras no 
seu tempo. 

Constituinte em 1946, reeleito por diversas legislaturas. 
o Deputado José Joffily distinguiu-se por seu espírito aberto. 
por suas posições progressistas. pela coragem com que defen­
deu as suas idéias. 

Integrante da Frente Parlamentar Nacionalista. exerceu 
papel destacado na defesa dos valores pátrios, dos interesses 
brasileiros. assumindo função de grande relevância na defesa 
do monopólio do petróleo, na criação da ELETROBRÁS. 
em suma, na fixação de políticas afinadas com o interesse 
brasileiro que expressavam. a seu ver. os mais autênticos an­
seios nacionais. 

Na Para1ba. foi o paladino da luta pela reforma agrária. 
Recordo-me de campanha que desenvolveu em todos os qua­
drantes do Estado. expondo-se à intolerância do pensamento 
conservador. desafiando preconceitos, arrostando o ódio da­
queles que. em hipótese alguma, admitiriam alteração do siste­
ma fundiário. Nada o detinha na defesa das suas posições 
e das suas idéias. 

Evoluiu. constantemente, em seu pensamento e ação. 
Ingressou no Partido Socialista Brasileiro. oriundo que era 
do PSD. e ali. numa dissidência da sua legenda originária. 
desfraldou as bandeiras próprias do seu ideal. adotou as teses 
socialistas e candidatou-se ao Senado da República em nome 
do novo partido. Não eram propícias à época. evidentemente. 
as idéias. avançadas de José Joffily. Por isso não surpreende 

que náo tenha obtido êxito nessa campanha ao Senado sob 
a legenda socialista. Mas nada disso abateu o seu ânimo. 

Em 1Y64, quando integrava o Conselho Nacional de Eco­
nomia. foí surpreendido pela cassação de seus direitos políti­
cos, integrando, para honra sua. a primeira lista dos punidos 
pelo golpe militar vitorioso. Durante longos anos afastado 
assim da atividade política. deslocou-se ao Estado do Paraná. 
mais precísamente a Londrina. onde veio a tornar-se um dos 
mais notáveis empresários locais, sem com isso desvincular-se 
de suas preocupações com os destinos nacionais, com O destino 
da Paraíha. 

Voltou-se para a atividade intelectual. Dedicou sua inteli­
gência e sua cultura à historiografia. à investigação dos fatos 
históricos paraibanos. e produziu vasta obra, da qual destaco 
os livros Morte na Ulen Company, em que exerce suas convic­
ções nacionalistas; Londres-Londrina; Fatos e Versões; Revolta 
e Re"Volução. 50 Anos Depois, uma análise profunda da Revo­
lução de 30 na perspectiva paraibana - a Paraíba. que foi 
sede da tragédia nacional que serviu de estopim à deflagração 
da revolução-. e Anayde Beiriz, um lívro sohre os aspectos 
trágicos e simultaneamente românticos da Revolução. Por 
retratar uma história marcada por grandes e fortes. sentimentos 
pessoais que envolveram a Professora Anayde Beirlz e Joáo 
Dantas- que viria a matar o Presidente João Pessoa em funçáo 
de episódios relativos a esse relacionamento # esse livro pela 
sua extensão humana. pelo alcance dos valores envolvidos. 
tornou-se cenário de um filme que alcançou grande reper­
cussão no Brasil inteiro. 
· José Joffily marcou a sua vida em dois aspectos funda­
mentais~ a vida pública - na ação política. na participação 
partidária, na integração ao Congresso Nacional, na Consti­
tuição de 1 Y46 • e o aspecto de sua vida intelectual._ a obra 
que realizou. 

O Sr. Marco Maciel -V. Ex• concede-me um aparte. 
nobre Senador Antonio Mariz? 

O SR. ANTONIO MARIZ - Pois não. nobre Senador 
Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Desejo ser breve em mmha inter­
venção. Como parlamentar nordestino e como Líder do PFL 
no Senado Federal, não posso deixar de associar-me à manifes­
tação de pesar que expressa V. Ex• pelo passamento do ilustre 
político. e por que não dizer. escritor José Joffi!y, que durante 
muito tempo representou o Estado da Parmba na Câmara 
dos Deputados. Não tive uma convivência mais próxima com 
o ex-Deputado, mas devemos reconhecer ter sido o ilustre 
falecido não somente um excelente parlamentar que teve um 
desempenho excepcional na Câmara dos Deputados. mas tam­
bém um historiador, um escritor. um pensador político, enfim. 
Freqüentemente. com S. Ex~ me correspondia e admirava 
muito. ao lado do seu talento político, a sua notável produção 
intelectuaL Mesmo depois que deixou a Para1ba e assim tam­
bém a vida pública. no Paraná, onde passou a residir. náo 
deixou de escrever, produzir importantes depoimentos sobre 
o seu Estado a Para1ba e sobre o País. Daí por que a sua 
morte nos deixa muito tristes. Quero. por essa razão, em 
meu nome pessoal e em nome da Bancada do meu Partido, 
manifestar a V. Ex• o nosso sentimento pelo passamento do 
ilustre ex-Parlamentar e pedir que faça chegar a sua família, 
de modo especial a sua viúva, e às instituições às. quais o 
Deputado José Joffily pertencia, inclusive a Academia Parai­
bana de Letras. a nossa tristeza pela perda deste ilustre político 
e intelectual. 
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O SR. ANTONIO MARIZ - Muito oorigado, Senador 
Marco Maciel, as palavras de V. Ex· enriquecem meu depoi­
mento. 

O Sr. José Richa- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ANTONIO MARIZ - Com todo o prazer, no ore 
Senador. 

O Sr. José Richa -Senador Antonio Mariz. estou surpre­
so, pois não tinha conhecimento desta pesarosa notícia do 
falecimento de uma extraordinária figura como José Joffily. 
Fico consternado como V. Ex" e todos aqueles que conheceram 
e tiveram a oportunidade de conviver com esse grande homem. 
Gostaria de solidarizar-me com seu pronunciamento. V. Ex" 
traçou um perfil competente e fiel com relação à trajetória 
poHtka de José Joffily, pois foi. realmente. um homem de 
posições avançadas. até demais para seu tempo. muito coe­
rente, firme, atuante, defendia com ardor. entusiasmo e cren­
ça aquilo que pregava. Político que passou por este Congresso 
deixando sua marca, como figura humana. no plano de convi­
vência social. era extremamente agradável, homem culto, inte­
ligente e bem informado. Era escritor de um enorme talento, 
com livros publicados e autor de peças de teatro. Mas há 
uma outra faceta que talvez os companheiros. os políticos 
mais antigos que conheceram bem o José Joffily desconheçam: 
o de grande empresário. Logo depois de abandonar a vida 
política, ele resolveu ir para Londrina, minha cidade. de onde 
fui Prefeito. E. parece-me. qt~e sua chegada àquela cidade 
coincidiu com o período em que eu estava na Prefeitura, resta­
belecendo um antigo contato que tínhamos desde a Câmara 
Federal. Confesso que. no começo, cheguei a duvidar de que 
ele pudesse, num campo que eu jamais poderia imaginar que 
ele fosse entendedor, ser bem-sucedido na montagem de uma 
empresa de defensivos agrícolas. Eu conhecia a face urbana 
do José Joffily, nunca soube dos seus conhecimentos a respeito 
da economia rural. Entretanto. ele se revelou um excelente 
empresário. Sua empresa foi de vento em popa. cresceu e 
se tornou uma das maiores do Estado, uma das maiores do 
sul do Brasil. Então. o Joffily era uína figu·ra··polivalente. 
onde ele entrava. as coisas davam certo. E é por isso que 
sempre digo que o trabalho, a perseverança. a coerência, 
a crença naquilo que se faz realmente é capaz de produzir 
coisas extraordinárias. Então, por tudo isso, fico bastante en­
tristecido com o desaparecimento, que considero até prema~ 
turo. de um homem da estatura de José Joffily. Muito obrigado 
a V. Ex• 

O SR. ANTONIO MARIZ -Muito obrigado, Senador 
José Richa. 

A intervenção de V. Ex~ confirma essa faceta da vida 
de José Joffily e acrescenta informações importantes às suas 
atividades no Paraná, que adotou como a sua segunda casa. 
Cassado nos seus direitos políticos. é no Paraná que se realiza. 
que se afirma. 

V. Ex~ salienta a atividade empresarial por ele ali desen~ 
volvida. E é também no Paraná que se volta para atividade 
intelectual mais intensa. É lá que produz. que realiza a sua 
obra, que escreve os seus livros. S. Ex", sem dúvida alguma, 
estabeleceu vínculos extremamente fortes com o Paraná e 
tinha por essa terra grande amor e estima. 

Dividiu-se, ao final de sua vida, entre Londrina e João 
Pessoa, entre o Paraná e a Para1ba, pois, não obstante não 
voltasse a pleitear cargos eletívos, jamais se distanciou da 
vida política. Foi um constante animador dos movimentos 
sociais na Paratba, um permanente ator junto aos .iovens. 

junto aos movimentos estudantis. Homem em renov<.~ção com.­
tante. à frente do seu tempo. como hem disse V. Ex·· 

Portanto. receho as palavras de V. Ex·' e <.1~ incorporo 
ao meu pronunciamento como uma contribuição realmente 
importante para a composição do perfíl do Deputado Jost: 
Joffily. 

Muito ohrigado. 

O Sr. Lourival Baptista- V. Ex" me permite um aparte'.' 

O SR. ANTONIO MARIZ- Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Lourival Baptista - Eminente Senador. esramlo 
afastado da Casa há cerca de uns doze dias e. regressando 
ontem à BrasHia, agora estou tomando conhecimento. atravé~ 
de V. Ex", do falecimento do meu querido amigo José Joffily. 
com quem me dei bastante. o conheci, fomos parlamentares 
juntos. S. Ex·' era um homem digno. um homem que sabia 
ser amigo. Lastimo o seu falecimento e me associo ao seu 
pesar e ao pesar da Para1ba. que perdeu este grande filho. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito oorigado, Senador 
Lourival Baptista. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. estou certo de que o Sena­
do Federal acolherá este requerimento e fará chegar ao Go­
verno da Para1ba e à família do ex-Deputado José Joffily 
a expressão de nossa dor e a expressão de nossas homenagens. 
Foi, de fato. o ex-Deputado José Joffily uma das mais lídimas 
expressões da atividade política em nosso País e merece. por 
isso, as nossas homenagens. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Srs. Senado­
res. em meu nome e de todos os demais componentes da 
Mesa Diretora do Senado Federal. solidarizamo-nos com a 
homenagem que o Plenário presta à memória do ex~ Deputado 
José Joffi)y Bezerra de Melo. 

O seu falecimento. ocorrido no último dia lJ, na cidade 
de Londrina. no Paraná. surpreendeu a todos que o conhe­
ciam. apesar de sua avançada idade. tendo em vista a higidez 
física e a lucidez mental que o caracterizavam. 

José Joffily era o último representante da Paraíba na 
Constituinte de )946. ainda vivo. 

Personalidade vibrante. começou a sua vida pública aos 
16 anos como líder estudantil na capital paraibana. 

Alistou-se no batalhão de voluntários da Revolução de 
lY30. 

Mudou-se depois para o Rio. ali começando seu curso 
de Direito. que terminaria no Recife. 

Esteve preso no Rio de Janeiro como ativista da Aliança 
Libertadora NacionaL 

Foi Secretário de Agricultura do Interventor Ruy Carnei­
ro, na Parmba,de 1942.a 1945. 

Eleito Deputado Federal Constituinte pelo Partido Social 
Democrático, reelegeu-se. st>guidamente, em 1950. 1954 e 
lY58. 

Participou da influente .. ala moça .. do PSD. ao lado de 
Ulysses Guimarães, Víeira de Mdo. Renato Archer e outros. 
dando apoio ao Governo Juscelino Kubitschek de Oliveira. 

Foi um nacionalista ardoroso e combativo. 
Foi vice-líder do PSD, da maioria, e líder da Frente Parla­

mentar Nacionalista. 
Em 1962, por questão de espaço político. transferiu-se 

para o Partido Socialista Brasileiro. candidatando-se a De~u­
tado Federal e a Senador ao mesmo tempo. Não logrou êxito. 
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Em I Y63, foi nomeado. pelo Presidente João Goulart. 
Membro do Conselho Nacional da Economia. Em abril de 
1964. integrou a primeira lista de cassações. 

Ingressou na iniciativa privada como corretor de seguros 
e, em pouco tempo. chegou a Diretor da Patriarca. Seguradora 
do Grupo Rique, no Rio de Janeiro. No começo da década 
de 1970. fundou com alguns amigos a Herbitécnica, do Paraná. 
uma das principais fâhricas de herhicidas do País. 

Historiador e pesquisador. escreveu mais de 10 livros 
de investigação histórica, tendo sido laureado várias vezes 
por instituições nacionais. 

Seu mais importante livro foi Revolta e Revolução 50 
Anos Depois, lançado em 1980. Seu último livro foi Nos Tem­
pos de Branca Dias. lançado em outubro do ano passado. 

Orador fluente. detentor de vasta cultura geral. voltou 
a participar da vida pública. depois da anistia. mas não chegou 
a se candidatar. 

Era memhro da Academia Paraibana de Letras, do Insti­
tuto Histórico de Minas Gerais. do Rio Grande do Norte 
e da Paraíba e da Academia de Letras de Campina Grande. 
Doutor honoris causa pela Universidade Federal da Paraíba. 

Deixa viúva a senhora Maria José Mindello Joffily e dois 
fllhos: o economista. executivo e bancário Francisco de Assis 
e o cineasta José Joffily Filho. 

Srs. Senadores. sem dúvida. a morte do ex-Deputado 
José Joffily Bezerra de Mello é pranteada hoje, não apenas 
na Paraíba, seu Estado natal. a que tanto se dedicou corno 
homem público; no Paraná, onde pontificou sobretudo corno 
empresário. como intelectual. como historiador- e por que 
não dizer- no Brasil. Como bem acentuou o nobre Senador 
Antonio Mariz no seu elogio fúnebre. destacou-se o eminente 
paraihano em todos os grandes movimentos nacionais, notabi­
lizando-se pela sua linha nacionalista e pela sua tendência 
progressista. 

Por isso mesmo, foi José Joffily um dos mais destacados 
líderes do movimento pela reforma agrária, não apenas no 
Nordeste, mas em todo o Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, será cuffiprida a deliberação 
do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Sobre a 
mesa, proje~o que será lido pelo Sr. I" Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I, DE 1994 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Prêmio 
Euriclydes de Jesus Zerbini do Mérito Médico e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. P Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 

o Prêmio Euryclides de Jesus Zerbini do Mérito Médico, desti­
nado a agraciar o profissional médico que tenha sobressaído 
em seu trabalho em favor do povo e da medicina brasileira. 

Parágrafo único. O profissional médico referido no ca­
put deverá ter vinte ou mais anos de dedicação à prática 
da medicina no País. 

Art. 2 = O Prêmio será çmtorgado anualmente, no dia 
07 de maio, data de nascimento de Euriclydes de Jesus Zerbini. 

Art. 3o É vedada a indicação de nomes de profissionais 
médicos cumprindo mandato eletivo, nos Poderes Legislativo 

e Executovo, nos níveis federal, estadual e municipal. assim 
como de médico investidos do cargo de Ministro nos Poderes 
Executivo e Judiciário. 

Art. 4" A insígnia, o diploma de honra ao mérito ou 
qualquer outra forma de distinção honorífica, inclusive um 
prêmio pecuniário, serão estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6tJ Revogam-se disposições em contrário 

Justificação 
A instituição do Prêmio EuriclydeS de Jesus Zerbini do Mérito 
tem como objetivo precípuo homenagear, sob a égide de um 
dos maiores expoentes da medicina brasileira contemporânea, 
o profissional que, ao longo de vinte ou mais anos de sua 
carreira, tenha contribuído para o engrendecimento do país, 
com evidentes benefícios para a população brsileira, seja no 
campo científico~tecnológico, seja no campo social. 

Quando verdadeiramente pautada pelo juramento de Hi­
pócrates, a medicina, exercida, ou em favor do resgate social 
das camadas mais desfavorecidas da sociedade, ou do aprimo­
ramento científico das práticas médicas, ocupa um lugar de 
destaque no plantei das iniciativas patrióticas e dignas de serem 
imitadas. 

Nossa juventude aí está, nessa quadra conturbada, recla­
mando a orientação que só os reais valores da cidadania podem 
suprir. 

Para tanto, nada mais oportuno que exemplo de honra­
dez, dedicação e competência desse grande brasileiro que foi 
Euriclydes Zerbini, que tão recentemente nos deixou. aos 
81 anos de idade. 

Dono de uma biografia pontuada por muita luta e por 
várias conquistas internacionalmente reconhecidas - como 
o primeiro transplante de coração realizado no país, o desen­
volvimento de técnicas de cirurgia cardíaca e de equipamento 
tecnológico voltado para o êxito dos procedimentos cirúrgicos 
-o Dr. Zerbivi sempre declarou que a dedicação ao trabalho 
é que distingue o indivíduo e que sua própria competência 
profissional foi o resultado da mais completa dedicação e do 
mais constante empenho, durante toda a vida. 

O prêmio instituído pelo presente projeto de lei deverá, 
certamente, estimular e recompensar aqueles que vêm trilhan­
do caminhos paralelos ao do mestre Zerbini, fazendo com 
que suas próprias experiências sirvam de profícuo exemplo 
a todas as gerações. 

Na expectativa da indispensável colaboração dos ilustres 
Pares em favor do aperfeiçoamento da presente proposição, 
esperamos o seu acolhimento. 

Sala das Sessões. 12 de janeiro de 1994 . -Senador 
Humberto Lucena. 

A Comissão de Educação - Decisão terminativa) 
O Sr. Humberto Lucena, Presidente deixa a cadeira 

da presidência, que é ocupada pelo Sr. Chags Rodruiges, 
]'' Vice-Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
lido será publicado e remetido ã comissão competente. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência retira da Ordem do Dia. da presente ses­
são, o item 1 da pauta, nos termos do art. 175, alínea e, 
do Regimento Interno. -
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É o seguinte o item retirado: 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 220, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do arL 353, VIII 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
n" 220. de 1993 (n" 3. 711193. na Casa de origem). de iniciativa 
do Presidente da República. que cria. com natureza civil, 
a Agência Espacial Brasileira - AEB. e dá outras providên­
cias. (Dependendo de pareceres das Comissões de Educação, 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, de Assuntos Econô­
micos, e de Constituição, Justiça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os itens 
2. 3. 4 c 5 tem sua votação sobrestada, nos termos do art. 
375, VIII. do Regimento Interno. 

São os seguintes itens cuja apreciação fica sobres­
tada: 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 77, DE 1990 
Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n" 77, de 1990 (n'' 3.056/89. na Casa de origem). que dá nova 
redação ao art. 19 da Lei n" 7.729. de 16 de janeiro de 1989, 
para especificar como sendo 2·· a Junta de Conciliação e Julga­
mento de Dourados. Estado do Mato Grosso do Sul, tendo 

Parecer favorável. sob n" 345, de 1993, da Comissão: 
-de Constituição, Justiça e Cidadania. 

3 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 6, DE 1993 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legi~ 
\ativo n" 6. de 1993 (n" 162/86, na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto da Convenção n" 126, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre Alojamento a Bordo dos 
Navios de Pesca, adotada por ocasião da so~ Sessão da Confe­
rência Internacional do Trabalho. realizada em Genebra, em 
1966. tendo 

Parecer favorável, sob n" 400, de 1993, da Comissão -
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

4 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" lO, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n'' 10, de 1993 (n" 147/91. na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Tailândia. em Brasília, em 21 de 
·março de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n\' 408, de 1993, da Comissão­
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

5 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 57, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 

do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 57. de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, que 

dispõe sohre o exercício da profissão de Técnico em Turismo. 
rendo 

Parecer proferido em Plenário. em substituição à Comis­
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador E leio Alvares. favo­
rável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta 
e contrário à emenda oferecida perante a Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência retira da Ordem do Dia da presente sessão o item 
ó da pauta. nos termos do art. 175, alínea e, do Regimento 
Interno. 

O SR. MARCO MACIEL- Peço a palavra pela ordem. 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex·· tem 
a palavra. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador_) - Sr. Presidente. gostaria de saher de 
V. Ex·· 4ual a wzào da exclusào da Ordem do Dia da sessão 
de hoje do item 6 da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nobre Sena­
dor Marco Maciel. o processo não está devidamente instruído, 
em virtude de o Relator não estar presente para emitir o 
seu parecer. 

O SR. MARCO MACIEL- V. Ex·' poderia me informar 
a quem foi distribuído para relatar a proposição? 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Ao nobre 
Senador Dario Pereira. S. Ex" já fez o estudo e está em Gondi­
çôes de emitir o parecer. Talvez alguma razão superveniente 
tenha impedido. 

O SR. MARCO MACIEL- Então. gostaria de solicitar 
da Mesa que se, eventualmente. houver sessão extraordinária 
hoje à tarde. que o inclua na Ordem do Dia. Se posslvel, 
também. que notifique o Relator da matéria, para que S. 
Ex·' possa estar presente e oferecer seu parecer. 

E se não ocorrer sessão extraordinária hoje à tarde. po­
der-se-ia incluir a matéria na sessão ordinária matutina, de 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- As conside­
rações de V. Ex" serão levadas em conta para os fins devidos. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 165, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. Jo 
da Resolução n' 110. de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 165. de 1993 (n' 2.093/91, na Casa de origem), que institui 
o Plano Diretor para o Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco - PLANV ASF. (Dependendo de Parecer da Co­
missão de Assuntos Econômico.} 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 7: 
Discussão. em turno único. do Projeto de Resolução n" 

156. 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n9 507, de 1993). que 
autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a 
contratar operação de crédito interno junto ao Banco do Brasil 
S. A. agente do Tesouro Nacional, no valor de cento e cinco 
milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e 
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três cruzeiros reais e trinta e três centavos, a preços do de 
21 de dezembro de 1992. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, 
para recebimento de emendas. nos termos do art. s·· da Resolu~ 
ção n" 110, de 1993. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto. em turno único. (Pausa.) 

Não haver1do quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica sobrestada, nos 

termos do art. 375. inciso Vlll, do Regimento Interno. 

O SR. >'RESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 8: 
Discussão. em turno único, do Projeto de Resoiução n" 

157, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assu11tos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 508, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Oeste (PR) 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A- BANESTADO. no valor de dezoito milhões 
e seiscentos mil cruzeiros reais. a preços de setembro/93, utili­
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis para 
recebimento de emendas. nos termos do art. 8" da Resolu.ção 
n" 110193. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão. a votação fica sobrestada, nos 

termos do art. 375. VIII. do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 9: 
Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução n~ 

158, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 509. de 1993). que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (PR) a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A- BANESTADO, no valor de doze milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros reais, a preços de setembro/93, 
utilizando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimen­
to Urbano- PEDU. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis para 
recebimento de emendas. nos termos do art. 89 da Resolução 
n" ll0/Y3. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica sobrestada. nos termos do art. 375, inciso 

VIII, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Henrique Almeida. 

O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL- AP. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. o 
plano econômico que o Ministro da Fazenda, Fernando Henri­
que Cardoso, apresentou recentemente ao País tem o mérito 
louvável de não surpreender a população com medidas heterÓ­
doxas, como faziam os famigerados pacotes econômicos do 
passado. O plano tem também a virtude de identificar o déficit 
público como o ponto nevrálgic~da recalcitrante inflação bra­
sileira. 

Mas o plano comete erros graves e entendo que o mais 
injusto deles é o aumento de 5% nas alíquotas de impostos 
e contribuições federais, assim corno o corte de 15% nas trans­
ferências para Estados e Municípios. Tenho certeza de que 

essas medidas servirão apenas para agravar a situação dos 
Estados e Municípios mais pohres do País. 

No Amapá, por exemplo, a maioria dos Municípios não 
dispõe de receita de IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano, para administrar os serviços públicos, vivendo quase 
exclusivamente do repasse que a União faz do Fundo de Parti­
cipação dos Municípios (FPM). É portanto fácil deduzir que 
as medidas previstas no plano econômico colocam os Estados 
e os Municípios sem recursos como os mais prejudicados no 
ajuste fiscal pretendido pelo Governo. 

É preocupante a situação em que ficarão o Governador 
e as Prefeituras amapaenses caso o Congresso aprove a reten­
ção de 15% do FPE- Fundo de Participação dos Estados, 
e do FPM. O maior risco é o de que as administrações estadual 
e municipais fiquem inviabilizadas. incapacitando-se até para 
pagar os salários do funcionalismo púhlico. Meu re<.:eio é o 
de que. apesar de todas as boas intenções que marcam a 
equipe econômica do Governo, mais uma vez seja a classe 
pobre quem pague pelo pacote. 

Os banqueiros. que são os que mais lucraram até hoje 
com a inflação no Brasil. mais uma vez foram poupados de 
sacrifícios no plano econômico apresentado pelo Governo. 
E isso é simplesmente inexplicável porque toda a Nação brasi­
leira sabe que o nosso sistema bancário está entre os mais 
lucrativos do mundo. Também é inexplicável que o programa 
de estabilização econômica não toque na privatização de em­
presas estatais. No mundo inteiro, os governos estão condu­
zindo seus ajustes mediante a redução do tamanho do Estado 
e um bom exemplo é o programa de privatização que se exe­
cuta na França. 

No momento em que o Brasil se mobiliza numa campanha 
para tirar a fome de 32 milhões de miseráveis é inexplicável 
que o Governo queira reter recursos dos Municípios. que 
já estão em situação financeira tão grave. para fazer o ajuste 
fiscal. Num Estado como o Amapá. onde a economia é basica­
mente extrativista, limitada aos setores da madeira. castanha­
do-Pará, mineração e pesca. há um_a necessidade desesperada 
de recursos do Governo' Federal. E lastimável que o Amapá 
se veja agora sob o risco de sofrer novas perdas nos recursos 
públicos que já chegam ali em cifras tão escassas! 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã. 
às 9h. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 220, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 
VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 220, de 1993 (n 9 3.711/93, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da Repúblíca, que cria, com natureza civil, 
a Agéncia Espacial Brasileira- AEB, e dá outras providên­
cias. (Dependendo de pareceres das Comissões de Educação, 
'de Relações Exteriores e Defesa Nacional, de Assuntos Econô­
micos, e de Constituição, justiça e Cidadania) 
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-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 77, DE 1990 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 77, de 1990 (n" 3.056/89, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 19 da Leio" 7.729, de 16 de janeiro de 1989, 
Para especificar como sendo 2• a Junta de Conciliação e Julga­
mento de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob n"' 345, de 1993, da Comissão: 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 6, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 6, de 1993 (n• 162/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção n"' 126, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre Alojamento a Bordo dos 
Navios de Pesca, adotada por r::ocasião da so~ Sessão da Confe­
rência Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, de 
1966, tendo 

Parecer favorável, sob n" 400, de 1993, da Comissão 
de ~Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 10, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo nu 10, de 1993 (n" 147/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Tailândia, em Brasília, em 21 de 
março de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n" 408, de 1993, da Comissão 
- deRelaçôes Exteriores e Defesa Nacional. 

-5-
REQUERIMENTO N• 1.446, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 1.446, 
de 1993, da Senadora Eva Blay, solicitando, nos termos da 
alínea a do art. 256 do Regimento Interno, a retirada do 
Projeto de Lei do Senado no 181, de 1992, de sua autoria, 
que acrescenta dispositivos à Lei n~ 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, estabelecendo normas para o exercício do planeja­
mento familiar. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 12, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 12, de 1993 (n• 177/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Relativo a Serviços Aéreos, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo de Hong Kong, em Hong Kong, em 6 de setembro 
de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n~ 402, de 1993, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

_,_ 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 13, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 13, de 1993 (n• 194/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Re­
gulares, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brast1ia, 
em 7 de maio de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n" 403, de 1993, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISALTIVO 

N• 14, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n• 14, de 1993 (n• 219/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção lnteramericana sobre Con~ 
flitos de Lei em Matéria de Cheques, concluída em Monte~ 
vidéu, em 8 de maio de 1979, durante a li Conferência Especia~ 
lizada lnteramericana de Direito Internacional Privado, tendo 

Parecer favorável, sob n" 404, de 1993, da Comissão 
~de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-9-
.. PROJETO DE RESOLUÇÂO N• 159, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
159, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n~ 510, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Realeza (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A 
- BANESTADO, no valor de quatorze milhões e setecentos 
mil cruzeiros reais, a preços de setembro/93, para execução 
de projetos de infra-estrutura urbana. 

-lO-
PROJETO DE RESOLUÇÂO N• 160, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
160. de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n~ 511, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Jesuítas (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. - BANESTADO, no valor de vinte e um milhões e 
quatrocentos míl cruzeiros reais, a preços de agosto/93, utili­
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano·- PEDU. . 

-li-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 161, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
161, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer no 512, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Môníca (PR) a con­
tratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S. A.- BANESTADO, no valor de dez milhões de cruzeiros 
reais, para execução de projetos de infra-estrutura urbana, 
naquele município. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rod•1gues)- Está encerrada a 
sessão. 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 
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Ata da 13a Sessão, em 12 de janeiro de 1994 

10a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presid~ncia dos Srs.: Chagas Rodrigues e Alfredo Campos 

ÀS 17 HORAS E 40 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alexandre Costa _ 
Alfredo Campos_ Almir Gabriel _ Amir Lando _ Antonio Mariz_ 
Aureo Mello _ Beni V eras _ Carlos Patrocínio _ César Dias _ 
Chagas Rodrigues _ Cid Sabóia de Carvalho _ Coutinho Jorge _ 
Darcy Ribeiro _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Divaldo 
Suruagy _Eduardo Suplicy _ Élcio Álvares _ Epitácio Cafeteira _ 
Esperidião Arnin _ Flaviano Melo _ Francisco Rollemberg _ 
Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ 
Guilherme Palmiera _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ 
Hydekel Freitas _ lram Saraiva _ Irapuan Costa Júnior _ Jarbas 
Passarinho _ João Calmon _ João Rocha _ lonas Pinheiro _ 
Josaphat Marinho _ José Eduardo Vieira _ José Fogaça _ José 
Paulo Bisol _ Josê Richa_ Júlio Campos _ Júnia Marise _ Jutahy 
Magalhães _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Louremberg Nunes 
Rocha _ Lourival Baptista _ Lucídio Portella _ Maguo Bacelar _ 
Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Mário Covas _ Mauro 
Benevides _ Meira Filho _ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ 
Nelcon Wedekim _ Ney Maranhão _ Odacir Soares _ Onofre 
Quinan _ Pedro Simon _ Pedro-Teixeira _ Raimundo Lira _ Ronan 
Tito_ Ruy Bacelar_ Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecímento de 68 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
9 Sr. 1" Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISOS 

DE MINISTROS 
DE ESTADO 

Ne' 719/93, 1.992/93 e 45/94, de 28 e 27 de dezembro 
último e de 12 do corrente, dos Ministros da Ciência e Tecno­
logia, da Justiça e das Comunicações, encaminhando informa­
ções sobre os quesitos constantes dos Requerimentos' 1.121, 
1.13Ye 1.120, de 1993, de autoria do Senador Gilberto Mi­
randa. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao Requerente. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - 0 Expediente 
Lido vai à publicação. 

Sobre a mesa Projeto de Lei do Senado que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido oseguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 2, DE 1994 

Dispõe sobre a publicação, pelos partidos políticos, 
dos valores de doações recebidas de pessoas físicas ou 
jurídicas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Os partidos políticos publicarão, na imprensa 

oficial, os valores de doações recebidas de pessoas físicas ou 
jurídicas, a partir de valor mínimo estabelecido e atualizado, 
a cada àno, pelo Tribuntal Superior Eleitoral. 

Art. 2" São considerados ilícitos os recursos financeiros 
advindos de doações não comunícadas nos termos do artigo 
anterior. 

Art. 3"' O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru­
ções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após 
a sua publicação. 

Art. 5u Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei que ora trazemos à apreciação dos nobres 
pares pretende adotar norma destinada a determinar a publica­
ção, pelos partidos políticos, dos valores de doações recebidas 
de pessoas físicas ou jurídicas, a partir do valor mínimo estabe­
lecido e atualizado, a cada ano, pelo Tribunal Superior Elei­
toral. 

A proposição em tela objetiva, ainda, firmar que os recur­
sos financeiros advindos de doações não tornadas públicas 
são considerados ilícitos. 

Tais medidas se impõem como normas moralizadoras do 
financiamento das agremiações partidárias e respectivas :andi­
daturas eleitorais. 

Com efeito, como é sabido. hoje está constatado que, 
muitas vezes, as campanhas eleitorais servem de lugar para 
verdadeiras negociatas. 

Sendo assim, impõe-se a reformulação da legislação elei­
toral e partidária, no tocante a esse aspecto. 

Tendo em vista os objetivos do projeto de lei ora justifi­
cado no sentido da moralização do financiamento político-e­
leitoral, solicitamos o apoio dos ilustres colegas para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1994. -Senador Dirceu 
Carneiro. 

(A. Comissãoz de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }0 

Secretário. 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 5, DE 1994 

Requeiro. nos termos do § 1" do art 13, do Regimento 
Interno, seja considerada como licença autorizada minha au­
sência aos trabalhos da Casa no período de 26 de dezembro 
último a 11 do corrente. 

Sala das Sessões. 12 de janeiro de 1994.- Lourival Bap­
tista. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. to 
Secretário. 

É lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 6, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro. nos termos do are 13, Parágrafo Primeiro do 

Regimento Interno do Senado Federal, que seja considerada 
como licença autorizada minha ausência dos trabalhos da Casa 
no período de 17 e 18 do corrente mês. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1994.- Senador Ono­
fre Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. t~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 7, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 256 do Regimento Interno, requeiro 

a retirada do Reql.ferimento no 1.420/93. 
Brast1ia. 12 de janeiro de 1994.- Senador Júlio Campos, 

Primeiro-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi· 
dência defere o requerimento nos termos do art. 256, § 29 , 

a, do Regimento Interno. 
A matéria vai ao Arquivo. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 

Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 8, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

O Senador infra-assinado, com apoio no art. 50 da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, requer a Vossa 
Excelência, após ouvido o Plenário, que seja convocado o 
Ministro da Justiça, Senador Maurício Corrêa, para discorrer 
sobre o cogitado plano de fujimorização do País, em razão 
de recente entrevista que concedeu a um dos canais de televi­
são, com ampla e desfavorável repercussão junto a todos os 
segmentos da sociedade brasileira. 

Sala das sessões, em 12 de janeiro de 1994. ~Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requeri· 
menta será publicado e inçluido, oportunamente, em Ordem 
do Dia, nos te,rmos do art. 255, 11, e, 9, do Regimento Interno. 

Sobre a !fiesa; reql:le~;imento que será lido pelo Sr. to 
Secretário:· .__. 

,. ' 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 9, DE 1994 

Consoante no disposto no § 2" do art. 50 da Constituição 
Federal, nos arts. 216 c 217 do Regimento Interno desta casa 
e no Ato da Comissão Diretora n\' 14, de 1990, requeiro seja 
solicitado ao Ministro de Estado da Fazenda, Dr. Fernando 
Henrique Cardoso, o envio da relação de pagamento a serem 
feitos pela Polônia ao Governo brasileiro, nos próximos 10 
(dez) anos. 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1993.- Senador 
Júlio Campos, Primeiro-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento lido será despachado à Mesa. para decisão, nos termos 
do inciso 111 do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 10/i994 

Senhor Presidente 
Nos termos regimentais, solicitamos a Vossa Excelência 

a prorrogação por mais 90 (noventa) dias do prazo da Comis­
são Parlamentar de Inquérito, destinada a "Investigar a Situa­
ção Atual da Evasão Fiscal no País", 

Sala das Comissões, 12 de janeiro de 1994. - Ronan 
Tito - Garibaldi Alves Filho - Francisco Rollemberg -
Irapuan Costa Jr. - Élcio Alvares - Esperidião Amin -
Coutinho Jorge - Gilberto Miranda- Amir Lando- Meira 
Filho - Almir Gabriel - Castro Dias - Chagas Rodrigues 
- Beni Veras - Jutahy Magalhães - Magno Bacelar -
Alfredo Campos - João Calmon - José Fogaça - Mauro 
Benevides- Jonas Pinheiro- Mario Covas- Eduardo Supli­
cy - Carlos Patrocínio - Lavoisier Maia - Affonso Camargo 
- José Eduardo Vieira - Ped.o Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento lido contém subscritores em número suficiente para 
a prorrogação solicitada, nos termos do art. 15 do Regimento 
Interno. 

O requerimento lido será publicado para que produza 
os devidos efeitos legais. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1., 
Secretário. 

É lida a seguinte 
Senhor Presidente, 
De acordo com o 2' parágrafo do art. 7' do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que no último dia 6 de janeiro do corrente ano assinei. em 
meu Estado- Sergipe, ficha de filiação partidária, e ingressei 
no Partido da Social Democracia Brasileira~ PSDB. 

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 1994. -Albano Franco. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O expe· 

diente lido vai á publicação. 
Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo 1~ Secre· 

tário. 
São lidas as seguintes 

BrasJ1ia, 2 de janeiro de 1994. 

Senador Humberto Lucena 
DO. Presidente do Senado Eederal 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Lfder do PTB nesta Casa, indico o Sen. 

José Eduardo para suplente na Comissão de Assuntos Econô­
micos no lugar do Sen. Luis Alberto Oliveira. 
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Renovo a V. Ex~ protestos de estima e consideração. 
-Jonas Pinheiro, Líder do PTB no Senado Federal. 
OF. GL PFL N" 009/94 

BrasJ1ia, 12 de janeiro de 1994. 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir~me a Vossa Excelência para. 

na qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar 
o nome do ilustre Senador 1 úlio Campos, a fim de integrar. 
em substituição ao Senador Raimundo Lira, como titular. 
a Comissão Mista destinada a examinar a Medida Provisória 
n" 404, de 29-12-93, da Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e apreço.- Senador Marco Maciel. 
Líder do PFL no Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi· 
sória n" 411. de 7 de janeiro de 1994, que altera a redação 
do art. 6Y da Lei n" 8.672. de 6 de julho de 1993, e dá outras 
providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos§§ 4" e 5" do art .. 2" da Resolução n" I/R9·CN. fica assim 
constituída a Comissão Mista incumhida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares PMDB Suplentes 
Nabor Júnior Wilson Martins 
Almirlando Divaldo Suruagy 

PFL 
Odacir Soares Júlio Campos 

PPR 
Carlos De'Carli Hydeckel Freitas 

PSDB 
Jutahy Magalhães Mário Covas 

PRN 
Aureo Mello Ney Maranhão 

PDT 
Lavoisier Maia Nelson W edekin 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Paulo Romano Mauro Fecury 
Oswaldo Coelho João Mendes 

PMDB 
Gilvan Borges Adelaide Nery 

PPR 
Aécio de Borba Ronivon Santiago 

PSDB 
Artur da Távola FlãvioAms 

PRO NA 
Regina Gordilho 

PP 
Salatiel Cruvalbo José Unhares 

De acordo com a Resolução n" WW·CN. fica estahelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 12101 - Designaçáo da Comissão Mista; 
Dia 13/01 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 15/01- Prazo para o recehimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir parecer sohre a admissibilidade. 
Até 25/01 -Prazo final da Comissão Mista; 
Até 09/02- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESll)ENTE (Chagas Rodrigues)- Em sessão 
anterior foram lidos os Requerimentos n·" 1.437 a 1.439. de 
111lJ3. dos Senadores Darcy Ribeiro, Beni V eras e Esperidião 
Amin. solicitando, nos termos do art. 13. § l"', do Regimento 
Interno. licença para se ausentarem dos trabalhos da Casa 
nos períodos 4ue mencionam. 

Os requerimentos deixaram de ser votados, naquela opor· 
tunidade. por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n" 1.437. de 1993. do Sena~ 
dor Darcy Ribeiro. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votaçào o Requerimento n" 1.43H. de 1993, do Sena~ 

dor Beni V eras. 
Os Srs. Senadores <.Jue o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n'·' 1.439, de 1993, do ~e na~ 

dor Esperidião Amin. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em sessão 
anterior foi lido o Requerimento n" 1.445, de 1993, do Senador 
Aureo Mello, solicitando, nos termos do art. 13, § 1", do 
Regimento Interno, seja considerado como licença o período 
de 22 de dezembro de 1993 a 5 de janeiro de IY94, quando 
esteve ausente dos trabalhos da Casa. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportu· 
nidade por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em sessão 
anterior foi lido o Requerimento n" 1.447, de 1993, da Sena­
dora Eva Blay, solicitando prorrogação até o dia 12 de janeiro, 
do período de licença autorizada concedida através do Reque· 
rimento n" 1.427, de 1993. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportu· 
nidade por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em sessão 
anterior foi lido o Requerimento n9 1.450, de 1993, do Senador 
Jonas Pinheiro, solicitando, nos termos do art. 13, § 19 , do 
Regimento Interno. licença para se ausentar dos trabalhos 
da Casa no período que menciona. 
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O requerimento deixou de ser votado naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN-AM. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente . .,Srs. Sena­
dores, todos sabemos o que era o Amazonas antes daquela 
fase feliz em que o Presidente Castello Branco inaugurou 
a Zona Franca de Manaus. Era um lugar que estava às portas 
da extinção: as noites sem luz na cidade de Manaus, absoluta 
falta de água encanada. Os problemas eram de toda ordem, 
quer no plano da saúde, quer na falta de assistência adminis­
trativa, o que dava àquele Estado brasileiro as condições de 
vir a ser suprimido da Federação. Foi justamente nessa época 
que começaram a se arregalar em sua direção os olhos come­
dores dos povos estrangeiros, que viam o descaso do Brasil 
em relação à grande parcela territorial que a Amazônia repre­
senta, Estado que tenho a honra de representar neste Plenário. 
Então. obedecendo à inspiração que partiu do antigo Depu­
tado Federal Pereira da Silva, o Presidente Castello Branco, 
justamente um Presidente da ditadura, determinou, mediante 
legislação, que fosse criada a Zona Franca de Manaus. 

Essa Zona Franca foi como o recrudescer dos tempos 
áureos da borracha, quando se acendia charuto com nota 
de 500 mil réis. Era a época em que circulavam as libras 
esterlinas, e o dinheiro transcorria tranqüilo como o rio na 
área do Amazonas. As grandes obras públicas foram edifica­
das. Nesse ensejo é que se construiu o Teatro Amazonas 
e o Palácio da Justiça de Manaus, que são exemplos de arquite­
tura e, ao mesmo tempo. da organização do próprio BrasiL 

O Amazonas. naquele tempo, emprestou dinheiro à 
União, que estava enfrentando dificuldades. Medianfe o gran­
de monoextrativismo da borracha, o Amazonas pôde empres­
tar dinheiro ao Brasil. A iluminação pública de Manaus era 
a melhor. Manaus resplandecia de luzes e teve aquele período 
faustoso. durante o qual as pessoas que ali residiam não iam 
veranear no sul do Pais ou passear e se deslumbrar com a 
civilização dos demais Estados brasileiros; viajavam direta­
mente para a Europa e para os Estados Unidos, para os países 
do hoje chamado Primeiro Mundo. Aquele era realmente 
um recanto fantástico, porque a borracha estava cotada a 
16 mil réis quando 1 libra esterlina valia 14 mil réis. Esse 
foi um período realmente esplendoroso da nossa região. 

De repente, os ingleses transferiram a técnica. o know­
how daquela exploração, destrutiva ou, pelo menos. espontà­
nea, para urna técnica racional. Aí, a borracha começou a 
perder o seu poderio financeiro. e a região a entrar en; ~ec;lí­
nio. De repente, Castello Branco transforma a Amazoma de 
novo, ou pelo menos o Amazonas, em um pequeno eldorado, 
em um paraíso maravilhoso por meio da Zona Franca. Os 
nossos vizinhos sulistas. nossos"" estrangeiros" do Sul, come­
çaram a conhecer aquela região e a se compenetrar de que 
aquilo também era Brasil. Então lá se foi aquela ~ultidão 
de colonizadores em direção ao Amazonas, descobnndo que 
aquela era também terra de brasileiros. fadada ao. progresso 
-quem sabe? -. a uma emulação com os demats Estados, 
ditos adiantados, da Federação. lá está a Zona Franca de 
Manaus. 

O Relator da Constituição de 1988. o destemido e sempre 
bravo Bernardo Cabral, inseriu nela artigo estabelecendo que 
a Zona Franca de Manaus seria prorrogada por mais 25 anos, 
e assim por diante. 

Todavia, a informação que quero passar a esca Casa. 
aos nobres Srs. Senadores, ao nobre e eminente Sr. Presidente 
e, especialmente, aos Srs. Representantes dos Estados da 
Amazônia é que se estã elaborando no Congresso Nacional, 
com vistas às mudanças e à reforma da Constituição. verda­
deiro complô contra a Zona Franca. Nunca o lobby esteve 
tão poderoso, nunca as raposas do interesse financeiro se 
agitaram com tanta volubilidade e f)exibilidade. A Zona Fran­
ca esrá em perigo: o Amazonas está ameaçado de voltar. 
outra vez, àquela condição em que o conheci. Eu, que ali 
vivi na minha juventude, sentia a escuridão pairar sobre u 
cidade, a ausência de água e das coisas necessárias para uma 
vida realmente civilizada. 

Evidentemente, os olhares graúdos dos povos estrangei­
ros estão voltados para aquela regiáo. interessados em aboca­
nhar essa fatia de riqueza que ali está à espera dq Brasil, 
à espera daqueles que, até hoje, infelizmente, apesar da boa 
vontade de alguns Presidentes e alguns componentes do Exe­
cutivo, do Legislativo e da sociedade em geral, nunca se com­
penetraram do verdadeiro significado daquela área, nunca 
transformaram a Amazôma em um reduto de evolução e civili­
zação verdadeiras. 

Até hoje, certas empresas de São Paulo, principalmente. 
ainda se revoltam, porque se pode comprar na Zona Franca 
eletrodomésticos a preço liberado. Fazem tudo para extinguir 
aquele benefício excepcional-é verdade-. que é concedido 
também para uma região excepcional. porque é excepcional. 
é um território gigante, composto de florestas, passeado de 
minérios no seu subsolo, de toda ordem e de toda maneira. 
Tem rios, topografia e características tão singulares. que che­
gam a nos deixar abismados e perplexos, mas para eles pode 
constituir uma bobagem:, um demérito ou um prejuízo para 
suas atividades de ganho. Essa vontade de ganhar os ínsensi­
biliza em relação ao que se chama Pátria: o grande conjunto 
territorial que forma esta Federação. 

Outro dia, ouvi um partido, por intermédio de um de 
seus representantes num desses programas de televisão, dizer 
que será ponto fundamental da sua programática defender 
a transformação da Federação em confederação, ou seja, que 
cada Estado venha a se constituir, por assim dizer, numa 
república autônoma e independente. unidas apenas pela ne­
cessldade de guerreio, de combate, de defesa, porque é essa 
a peculiaridade das confederações. 

No entanto, entendo que a federação ainda é o melhor 
regime para o Brasil, porque o Brasil, cercado de pequenas 
repúblicas de língua espanhola, tem na sua uniformidade lin­
güística, tem na sua interdependência, na sua necessidade 
de intercâmbio comercial, a própria tessitura, a linha, os cor­
déis, a costura com que ele pode realmente sustentar a unifor­
midade da sua integridade territorial e nacional e, por isso, 
deve ser mantido como federação. 

Agora, companheiros, amigos, Senadores, irmãos, patrí­
cios. não deixeis V. Ex~s que conspiradores do interesse parti­
cular venham a combater e destruir a Zona Franca; porque 
a destruição da Zona Franca significará um retrocesso do 
Amazonas às suas condições primitivas e, ao mesmo tempo, 
abrirá as suas portas para a intromissão estrangeira. 

Faço esse apelo, desde já, ao Senado Federal; que ele 
se estenda, inclusive, e seja ouvido na própria Cámara Fe­
deral. 
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Que essas duas partes que compóem o Congresso não 
se deixem medrar. nem prosperar esse plano de destruição 
da Zona Franca de Manaus. com as mudanças que se estão 
planejando e que já se introduziram. através de emendas. 
na Carta Magna Federal. 

Eram essas as palavras, neste ensejo em que o nosso 
Senado aqui está reunido. 

Considero o Senado esta sala de aula, em que cada aluno 
é um erudito e que nos produz a emoção, a grande euforia, 
aquela musicalidade sentimental de estarmos juntos outra vez. 
Portanto, não vou perder a oportunidade de aqui, através 
desta trihuna, formular um apelo que seja ouvido onde os 
meios de comunicações permitam. para que não se extinga. 
nem agora. nem a posteriori, a Zona Franca de Manaus. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 39. a, do Regimento Interno do Sena· 

do Federal, comunico a Vossa Exceléncia que estarei ausente 
dos trabalhos da casa no período de 125 a 18 de janeiro do 
corrente ano. para breve viagem ao exterior. 

Cordialmente, - Onofre Quinan. 
Sala da_s Sessões, 12 de janeiro de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }"-Se­
cretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 11, DE 1994 

OF. W 008/94- GSCD 
Brasília, 10 de janeiro de 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

se digne oficiar ao Ministério da Justiça, mais precisamente 
ao órgão de sua responsabilidade a Funai (Fundação Nacional 
do Índio), no sentido de que sejam esclarecidos. na íntegra, 
as denúncias feitas pelo Jornal da TV Globo, na noite de 

· 6 de janeiro do corrente, sobre a presença de estrangeiros 
na maioria das reservas indígenas demarcadas ou em demar­
cação na Amazônia. 

É de interesse do povo brasileiro, que o Ministério da 
Justiça esclareça através da Funai os seguintes pontos: 

1 - Que tipo de autorização tem o Governo brasileiro 
dado a estes estrangeiros? 

2 - Quais as origens destes estrangeiros? Quais os no-
mes? Quais reservas indígenas estes permanecem? 

3- Que instrumentos e equipamentos dispõem? 
4- O que estão fazendo? 
5 - Quanto de recursos internacionais recebe a Funai? 

Qual a origem destes recursos? 
6- Recebe dinheiro mensalmente? 
7- Como é gasto? 
8 -A Funai recebe algum recurso de entidade brasileira? 

Qu<ll? Quais instituições estrangeiras representam? 
Sr. Presidente, a Funai necessita explicar os seus atos, 

as suas demarcações exorbitantes sem a participação do Con­
gresso Nacional, as constantes denúncias de organismos inter­
nacionais no interesse futuro da Amazônia, nos faz pensar 

em até apurar os atos da Funai através de uma CPI. Peço-lhe 
que esta solicitação tenha sua resposta o mais breve possível. 

Respeitosamente, -César Dias. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso 111 do art. 216 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 68 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretaáário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 12, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175. alínea d, do Regimento lnterno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as matérias 
constantes dos itens n"' 8, 9, 10, 11 e 12 sejam submetidas 
ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões. 12 de janeiro de 1994.- Senador Alfre· 
do Campos 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 57, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
no 57. de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico em Turismo, 
tendo 

Parecer proferido em Plenário. em substituição à Comis­
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador E leio Alvares, favo­
rável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta 
e contrário à emenda oferecida perante a Comissão. 

A discussão da matéria foí encerrada na sessão ordinária 
do dia 10 do corrente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 13, DE 1994 

Nos termos dos arts. 300, incíso XIII, e 311, alínea d, 
do Regimento Interno, requeiro preferência para votação 

do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado no 57, de 1991, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico em Tu­
rismo. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1994.- Senador Lucí­
dio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento, passa-se à votação do substitutivo, em turno 
único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto 

e a emenda. 
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A matéria vai à Comissão Diretora para redigir o vencido 
para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 14, DE1994 

Nos termos do art. 6", § 1", da Resolução n• 110. de 
1993, requeiro a imediata apreciação, em turno suplementar, 
do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n• 57, de 1991. 
que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico em Tu­
rismo. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1994.- Áureo Mello, 
Liderança do PRN. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nos termos 
do art. 6', § 1•. da Resolução n• 110. de 1993, passa-se à 
apreciação da matéria, em turno suplementar. 

Sobre a mesa, redação do vencido, oferecida pela Comis­
são Diretora, que será lida pelo Sr. to Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 1, de 1994 
Da Comissão Diretora 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Lei do Senado n~ 51, de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar, do Projeto de Lei do Senado no 
57, de 1991, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Técnico em Turismo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de janeiro de 1994. 
- Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Junior, Relator 
- Lucfdio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' I, DE 1994 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Lei do Sena!fo n~ 57, de 1991, que dispõe 
sobre o exercício da profi~ão de Técnico em Turismo. 

O Cogresso N acionai decreta: 
Art. F É reconhecida, em todo o Território Nacional, 

a profissão de Técnico em Turismo, observados os preceito!õo 
desta lei. 

Art. 2o O exercício da profissão e a designação de Téc­
nico em Turismo são privativos: 

a) do diplomado em curso superior de turismo, devida­
mente reconhecido; 

b) do diplomado por estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, em curso equivalente, desde que o respectivo 
diploma seja reconhecido, na forma da legislação vigente; 

c) dos que, na data da promulgação desta Lei, venham 
exercendo comprovadamente, pelo menos por cinco anos, 
as atividades específicas de Técnico em Turismo (art. 4"). 

Art. 3o As pessoas habilitadas, na forma da presente 
lei, deverão obter registro profissional no órgão ou instituição 
competente, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 4~ As atividades específicas de Técnico em Turis-
mo são: 

I- coordenação, orientação e/ou execução especializada 
de trabalhos técnicos, estudos, pesquisas e projetos na área 
de Turismo; 

11 - análise de dados ecdnômicos, estatísticos e sociais 
necessários à formulação de política, planos, programas e pro­
jetos do setor turístico; 

III - elaboração de planos visando ao desenvolvimento 
do setor turístico; 

IV- análise e estudos relativos a levantamentos sócio-e­
. conômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreas, 
q_ue tenham influência sobre as atividades e serviços de Tu­
nsmo; 

V - coordenação e orientação de trabalhos especiali­
zados, em nível intermunicipal, interestadual e inter-regional. 
visando a favorecer a integração de atividades e serviços turís­
ticos; 

VI - coordenação e orientação de trabalhos de seleção 
e classificação de locais e áreas de interesse turístico. visando 
ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, 
de acordo com sua natureza geográfica, histórica e artística, 
bem assim com sua viabilidade econômica; 

VII -coordenação e orientação de levantamentos, estu­
dos e pesquisas relativamente a instituições, empresas, órgãos 
públicos e privados que, atual ou potencialmente, atendam 
ao setor turístico, em nível municipal, estadual, regional ou 
nacional; 

VIII - coordenação e orientação de levantamentos de 
necessidade de treinamento, visando à formação e/ou o aper­
feiçoamento de pessoal, em nível técnico ou de prest3ção 
de serviços; 
· IX - coordenação, orientação e elaboração de planos 

e projetos de marketing turístico; 
X -consultoria e asssessoria na elaboração de planos. 

programas e projetos a serem desenvolvidos no setor turistico. 
Art. 59 As atividades de Técnico em Turismo serão de­

senvolvidas em empresas privadas ou públicas. órgãos ou enti­
dades, conforme o estabelecido na legislação específica e cor­
relata, bem como nas resoluções normativas emanadas do 
Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRA TUR. 

Art. 6° É acrescida, ao grupo de Confederação Nacio­
nal das Profissões Liberais, constante do Quadro de Ativi­
dades e Profissões anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
a categoria de Técnico em Turismo. 

Art. 79 É assegurado à categoria profissional de Téc­
nico em Turismo, como piso salarial, o valor de retribuição 
praticado pelo Poder Executivo, com base na Lei n~ 6.721, 
de 1979, de 12 de novembro de 1979. 

Art. 89 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de sessenta dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são o substitutivo, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação do vencido é conside­

rada como definitivamente aprovada, independentemente nos 
termos do art. 7° da Resilução no 110, de 1993. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 

156, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n9 507, de 1993) 1 que 
autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a 
contratar operação de crédito interno junto ao Banco do Brasil 
S.A., agente do Tesouro Nacional, no valor de cento e cinco 
milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e 
três cruzeiros reais e trinta e três centavos, a preços de 21 
de dezembro de 1992. 
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A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de hoje. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (pausa) 
Aprovado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 

redação finaL 
Sobre a mesa. redação final oferecida pela Comissão Di­

retora que será lida pelo Sr. 1"' Secretário. 
É lida a seguinte 

PARECER N• 2, DE 1994 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 156, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n• 156, de 1993, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte a contratar operação de 
crédito interno junto ao Banco do Brasil S.A., agente do 
Tesouro Nacional, no valor de CR$105.122.853,33 (cento e 
cinco milhões. cento e vinte e dois mil. oitocentos e cinqüenta 
e três cruzeiros reais e trinta e três centavos). a preços de 
21 de dezembro de 1992. 

Sala de Reuniões, 12 de janeiro de 1994. -Humberto 
Lucena, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Lucídio Porte­
lla - Benl V eras 

ANEXO AO PARECER N• 2, DE 1994 
Redação final do Projeto de Resolução n• 156, de 

1993. 

Faço saber qu~ o Senado Federal aprovou, e eu, Presi~ 
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte a contratar operação de crédito interno junto 
ao Banco do Brasil S.A., agente do Tesouro Nacional, 
no valor de Cr$105.122.853,33; a preços de 21 de dezem­
bro de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 

nos termos da Resolução n' 36, de 1992, do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito interno junto ao 
Banco do Brasil S. A. 

Art. 2~> A operação financeira descrita no art. 19 apresenta 
as seguintes características: 

a) valor: CR$105.122.853,33 (cento e cinco milhões, cento 
e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e três cruzeiros 
reais e trinta e três centavos), a preços de 21 de dezembro 
de 1992, equivalentes a CR$277 .787.547,57 (duzentos e seten­
ta e sete milhões, setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos 
e quarenta e sete cruzeiros reais e cinqüenta e sete centavos), 
a preços de 30 de abril de 1993; 

b) juros: 1~% a. a. debitados no último dia de cada mês, 
contados a partu da data da utilização do crédito; 

c) comissão remuneratória: 0,2% a. a. calculada sobre o 
saldo devedor atualizado; 

d) juros moratórios: 1% a.a.; 
e) garantia: Fundo de Participação dos Estados e Muni~ 

clpios- FPEM; 

O destinação: captação e liquidação de obrigações exigí­
veis de imediato na reabertura do Banco do Estado do Rio 
Grande do Norte; 

g) condições de pagamento: em cento e setenta e quatro 
prestações mensais, iguais e sucessivas pelo Sistema SAC, 
com seis meses de carência. 

Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução deve­
rá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
de sua publicação. 

Art. 4~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, matéria é dada corno definitiva· 
mente aprovada. dispensada a votação. nos termos regimen· 
tais. 

O projeto vai â promul~ação. 

O SR. PRESIDÉNTE (Chàgas Rodrigues)- Item 3: 
Votação. em turno único, do Projeto de Resolução n9 

!57, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusáo de seu Parecer n9 508. de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Oeste (PR) 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do E5tado 
do Paraná S.A- BANESTADO, no valor de dezoito milhõe! 
e seiscentos mil cruzeiros reais, a preços de setembro de 199j 
utilizando recursos do Programa Estadual de DesenvOlvimen ... 
to Urbano- PEDU. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinári• 
de hoje. 

Passa-se à votação do projeto. em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O Projeto vai para à Comissão Diretora pata 

a redação final. 
Sobre a mesa. redação final oferecida pela Comissão DI· 

retora, que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 
É lida a seguinte 

PARECER N• 3, DE 1994 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução n• 157, dl! 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projete' 
de Resolução nQ 157, de 1993, que autoriza a Prefeitura Murfi>. 
cipal de Santa Rita do Oeste (PR) a contratar operação de 
crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BANES.. 
TADO, no valor de CR$18.600.000,00 (dezoito milhões e 
seiscentos mil cruzeiros reais), a preços de setembro de 1993~ 
utilizando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimen~ 
to Urbano- PEDU. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de janeiro de 19941. 
-Humberto Lucena, Presidente - Nabor Júnior, Relator 
- Lucídio Portella- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 3, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 157, dto 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu. Presi~ 
dente, nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno~. 
promulgo a seguinte 



78 Quinta-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Janeiro de 1994 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita do 
Oeste (PR) a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, 
rw 11alor de CR$18.600.000.00. a preços de setembro 
de 1993, utilizando recursos do Programa Estadual de 
Desenvolvimento Urbano-PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura Municipal de Santa Maria do 

Oeste (PR) autorizada, nos termos da Resolução n" 36, de 
1992, do Senado Federal. a contratar operação de crédito 
no valor de CR$1H.600.000.00 (dezoito milhões e seiscentos 
mil cruzeiros reais). a preços de setembro de 1993. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo, pro­
venientes do programa Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- PEDU, serão destinados à realização de ohras de infra·es· 
trutura urbana. 

Art. 2" As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: CR$18.600.000,00, a preçoa de se-
tembro de 1993; 

b) juros: 12%a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela T.R; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra· 

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol· 
virnento Urbano- PEDU; 

O condições de pagamento: 
- do principal: amortização em quarenta e oito parcelas 

mensais, com carência de doze meses~ 
-dos juros: não existe período de carência. 
Art. 3" A autorização concedida por esta resolução de­

verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
a partir de sua publicação. 

Art. 4\' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicacão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é considerada definitiva· 

mente aprovada, independentemente de votação, nos termos 
do art. 7" da Resolução n" 110, de 1993. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 4: 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 

158, de 1993 (apresentado. pela Comissão de Assuntos Econô· 
micos como conclusão de seu Parecer n\' 509. de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (PR) a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de doze milhões 
e quatrocentos mil cruzeiros reais, a preços de setembro/93, 
utilizando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimen­
to Urbano- PEDU. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de hoje. 

Passa~se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 

redação finaL 
Sobre a mesa, redação final oferecida pela Comissão Di­

retor~, que será lida pelo Sr. 1\' Secretário. 

É lida a seguinte 
PARECER N• 4, DE 1994 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução n" 158, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 158, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni· 
cipal de Cafezal do Sul (PR) a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BANESTAOO, 
no valor de CR$12.400.000,00 (doze milhões e quatrocentos 
mil cruzeiros reais), a preços de setembro de 1993. utilizando 
r~cursos do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano· 
PEDU. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de janeiro de 1994. 
- Humberto Lucena,Presidente - Nabor Júnior, Relator 

Lucídío Portelta- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N" 4, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução no 158, de 
1993, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Pre-
sidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cafezal do' Sul 
(PR) a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor 
de CR$12.400.000,00, a preços de setembro de 1993, 
utilizando recursos do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }\' É a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 

(PR), nos termos da Resolução n"' 36, de 1992, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito interno 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BANESTADO. 

Art. 2'·' A operação de crédito descrita no art. }"desta 
resolução apresenta as seguintes características: 

a) valor pretendido: CR$12.400.000,00 (doze milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros reais), a preços de setembro de 
1993; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: variação da TR; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra· 

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol· 
vimento Urbano- PEDU; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: amortização em quarenta e oito parcelas 

mensais, com carência de doze meses; 
- dos juros: doze meses a partir da data da primeira 

liberação. 
Art. 3\' A autorização concedida por esta resolução de­

verá ser exercida no prazo de duzentos e trinta dias, contados 
a partir de sua publicação. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues.)- Em discus­
são a redação fínal. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
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Encerrada a discussão, a matéria é considerada definitiva­
mente aprovada, independentemente de votação, nos termos 
do art." da Resolução n. 110, de 1993. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 165, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 39 da 

Resolução n• 110, de 1993) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n• 165, de 1993, (n• 2.093/91, na Casa de origem), que institui 
o Plano Diretor para o Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco - PLANV ASF. (Dependendo de Parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 59 da Resolução n9 110, de 1993, 
designo o nobre Senador Lucídio Portella para proferir pare­
cer sobre a matéria, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. LUCÍDIO PORTELLA (PPR-PI. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, vem a nosso exame, o Projeto de Lei No 165, de 1993, 
da Câmara dos Deputados, da Lavra do ilustre Deputado Prisco 
Viana, o qual propõe a instituição tio Plano Diretor para 
o Desenvolvimento do Vale do São Francisco- PLANV ASF. 

A propositura se fundamenta nos § 2°, inciso IV e 3o 
do art. 43 da Constituição Federal, que prevêem incentivos 
para as regiões sujeitas à secas periôdicas, no sentido de pro­
mover a recuperação de terras áridas e aproveitamento do 
potencial hídrico, para desenvolvimento de irrigação. 

O Projeto de Lei estabelece que o PLANV ASF será inte­
grado ao Plano Regional de Desenvolvimento Econômico e 
Social para a região Nordeste, e que terá a mesma duração 
do Plano Plurianual, previsto no inciso I do art. 165 da Carta 
Magna, com o qual será votado. 

O nobre Deputado Prisco Viana fundamenta a sua propo­
sição em 3 pontos básicos: 

1. A abertura concedida pelo capoto art. 43 da Consti­
tuição Federal, o qual está prevista a possibilidade da União 
"articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico 
e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desi­
gualdades regionais", ao qual se ajusta com perfeição o caso 
da região do Vale do São Francisco. 

2. A preocupação de integrar o PLANV ASF com o Plano 
Regional de Desenvolvimento Econômico e Social para a re­
gião Nordeste, permitirá uma eficaz concentração de recursos. 
além do que reflete o entendimento da articulação da econo­
mia do Vale, com a região na qual se insere. 

3. A necessidade de assegurar continuidade administra­
tiva a um Plano concebido a partir de profundos estudos e 
pesquisas, e voltado para o desenvolvimento sustentável da 
promissora regiáo do Vale do São Francisco. 

Concebido pela Companhia do Desenvolvimento do Vale 
do São Francisco - CODEV ASF, e pela Superintendênoia 
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o PLAN­
V ASF resultou de um convênio com a Organização dos Esta­
dos Americanos - OEA, firmado em 1986, e envolveu os 
governos dos Estados de Mina~ Gerais, Bahia, Pernambuco, 
Alagoas e Sergipe, cujos territórios integram parcial ou total­
mente a bacia hidrográfica do Rio São Francisco. 

Trata-se de uma área de extensão aproximada de 695.000 
km, na qual vive uma população, estimada em 1986, de 11 
milhões de pessoas. Já de há muito considerada das regiões 
mais promissoras do Nordeste brasileiro, o Vale vem sendo 

objeto de iniciativas governamentais com resultados positivos, 
comprovando suas possibilidades de crescimento. 

O PLANVASF pretende, portanto, sistematizar e orga­
nizar o desenvolvimento da área, com previsão de atividades 
em diversos setores, que vão desde a agroindústria até a pecuá­
ria e a pesca, integrando-as com projetos de infra-estrutura 
econômica e social como energia elétrica, transporte. educa­
ção e saneamento. 

É inegável o valor do Plano que se pretende institucio­
nalizar mediante o presente Projeto de Lei. e oportuna a 
sua colocação. 

No momento em que a região Nordeste sofre uma das 
mais severas estiagens deste século, a qual assume contornos 
de calamidade para a economia e a população atingida, há 
que se reforçar a ação do Governo Federal na região, e o 
apoio à iniciativas de caráter mais permanente e não apenas 
emergencial. 

Cabe neste ponto assinalaf que o PLC No 165/93, da 
forma proposta, implícita e automaticamente, também institu­
cionaliza o Plano Regional de Desenvolvimento Econômico 
e Social para a região Nordeste. uma vez que nele estaria 
inserido o PLANV ASF, o qual. por sua vez, vincula-se ao 
Plano Plurianual previsto na Constituição. 

São, portanto, importantes lacunas que se preenchem, 
completando-se com a legislação própria, os dispositivos de 
caráter geral inscritos na Lei Maior, e voltados para a efetiva 
diminuição das desigualdades regionais ainda existentes no 
País. 

Assim, diante do evidente mérito da propositura somos 
de Parecer favorável à aprovação do PLC N? 165/93. 

O Sr. Chagas Rodrigues, lo Vice~Presidente deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Alfre­
do Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - O parecer 
conclui favoravelmente à proposição. 

A Presidência esclatece, que durante a discussão, pode-
rão ser oferecidas emendas à matéria. 

Em discussão o projeto. em turno único. 

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) -Tem V. Ex· 
a palavra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
o presente projeto, de autoria do nobre Deputado Prisco Via­
na, institui o Plano Diretor para o Desenvolvimento do São 
Francisco. 

Como se vê do seu texto. estabelece que o Plano Regional 
de Desenvolvimento Econômico e Social para a Região Nor­
deste conterá um plano específico. denominado Plano Diretor 
para o Desenvolvimento do Vale do São Francisco, e especi­
fica que esse Plano Diretor terá a mesma periodicidade do 
Plano Plurianual a que se refere o inciso I do art. 165 da 
Constituição Federal. 

Como se vê, o projeto ajusta-se a linhas mestras da Cons­
tituíção Federal, além de consubstanciar matéria de manifesto 
interesse público. 

Se a Constituição estabelece, no art. 174, que o Estado 
é órgão normativo e regulador da atividade econômica, nesse 
mesmo preceito declara que, entre outras funções. o Estado 
tem a de planejamento. Além disso, ao tratar das funções 
do Parlamento, do Congresso Nacional. a Constituição previu 
a elaboração de planos nacionais, regionais e setoriais. 
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Como se não 11astasse, o Constituinte de 88. com cuidado 
agora. por sin<JL tão desconhecido por muitos - . ainda 

previu, ao tratar das regiões. disciplina própria para evitar 
desequilíl1rios. inclusive prescreveu a elaboração de lei com­
plementar que dispusesse so11re as condições para a integração 
1.k.• regiões em desenvolvimento. Quem quer que vá hoje ao 
São Francisco observa como o desenvolvimento está se ope­
rando inclusive em regime cooperativo, o que ali hoje se pro· 
duz em mangas de primeira qualidade, mamão. melão, uva, 
além de outras espécies; observa como o desenvolvimento 
ordenado é importante para qualquer região. O que antes 
era tudo pobreza na Região do São Francisco agora, em boa 
pane. se converte em riqueza e em produção de primeira 
qualidade. Até porque muitas delas são destinadas à expor­
taçjo. 

Conseqüentemente. a instituição de um plano diretor pa­
ra o desenvolvimento do Sáo Francisco. coordenado com o 
Plano Regional de Desenvolvimento Econômico e Social para 
~ Região Nordeste. é providência da mais alta importância. 
E uma forma superior de substituir o trabalho isolado, desor­
denado e individual pelo trabalho planificado. Isso demonstra 
que o Constituinte de I Y8H foi de muito larga visão em vários 
aspectos da atividade econômica do país. 

No momento, quero assinalar a importância deste projeto 
e. por esse intermédio. manifestar a expectativa de que o 
legislador de reforma. na sua ânsia de revisão. não altere 
diretriz tão Utíl para a coletividade, como a que se estabeleceu 
na Constituição c se consubstancia na presente proposição. 

O que neste momento o Congresso, por meio do Senado, 
vai consolidar é o trabalho ordenado. o trabalho planejado, 
o trabalho realizado com a presença prudente do Estado, 
que nào anula a iniciativa privada. An.tes a valoriza, fazendo-a 
desenvolver-se no bom sentido do interesse da coletividade. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos)- Continua em 
discussão a matéria. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos)- Tem a palavra 
o nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
pouco tenho - devo confessar - a acrescentar à discussão 
da matêria depois que sobre o assunto dissertou. com muita 
propriedade. o Senador Josaphat Marinho. 

O nobre Senador Josaphat Marinho, ilustre membro des· 
ta Casa e representante do Estado da Bahia - Estado que 
muito se beneficia da presença do rio São Francisco no seu 
território- fez colocações muito apropriadas sobre o alcance 
do projeto que ora estamos discutindo. 

A referida proposição, de fato, se compatibiliza com os 
princípios escritos na nova Carta constitucional de 1988 e 
mereceu na Câmttra uma aprovação, poderia dizer, consagra· 
dora. o que justificou. conseqüentemente. a sua remessa para 
o Senado, onde espero aqui tenha também idêntica aprovação. 

A proposição em tela é de iniciatíva de um ilustre repre· 
semante do povo baiano, Deputado Prisco Viana. que soube 
ser uma figura de expressão nacional-ex-Ministro de Estado, 
ex-dirigente partidário, ex-Secretário de Estado, várias vezes 
Deputado Federal. S. Ex· é. também, um profundo conhe· 
cedo r dos problemas do São Francisco. S. Ex", inclusive, obte­
ve grande parte da sua votação no seu Estado. na região _ 
ribeirinha do São Francisco. 

Tudo isso, Sr. Presidente. faz-nos chegar à conclusão 
de que essa proposição não somente merece a aprovação desta 
Casa. mas, certamente, vai contribuir, também. para um de­
senvolvimento regional mais equilibrado do espaço brasileiro. 

O São Francisco, que João Ribeiro, certa feita, chamou 
de "rio da integração nacional", é importa_nte não apenas 
como gerador de energia. V. Ex", Sr. Presidente, Senador 
de Minas Gerais - Estado onde nasce o São Francisco -
sabe da sua importância para a geração de energia. Todavia, 
V. Exd sabe também o quanto é importante esse rio para 
a navegação. De Pirapora a Petro\ina e Juazeiro, no sul do 
médio São Francisco são 1.371 quilômetros navegáveis. Além 
disso. as suas águas fertilizam toda a região por ele banhada. 
E é por força disso que. hoje. importantes projetos de irrigação 
-como salientou. com propriedade. o Senador Josaphat Ma­
rinho~ desenvolvem-se, sobretudo no médio. no submédio 
e no baixo São Francisco. São basicamente -podemos dizer 
-cinco Estados; todos eles na região que podemos chamar 
de região semi-árida, que se beneficiam das águas barrentas 
do .. Velho Chico ... 

Por isso, Sr. Presidente, trago aqui. com a minha palavra, 
apenas uma reiteração daquilo que disse. judiciosamente, o 
Senador Josaphat Marinho. Nada mais teria a acrescentar 
às suas sempre concisas mas profundas considerações. 

Espero, por isso mesmo. que o Senado Federal, a exem­
plo do que já ocorreu com a Câmara dos Deputados, aprove 
a referida proposição, que, ao invés de ser relatada, aqui 
no Senado Federal, pelo eminente Senador Lucídio Portella, 
assim venha. posteriormente. merecer a sanção Presidencial, 
convertendo·se, como se espera. em lei. para que então possa­
mos extrair os benefícios que a população colima. 

Concluo dizendo que a manifestação do Senador Josaphat 
Marinho expressa a posição do nosso Partido. Por essa razão, 
o nosso voto será favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos)- Continua em 
discussão a matéria. 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ã sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 165, DE 1993 
(N• 2.093/9!, na Casa de origem) 

Institui o Plano Diretor para o Desenvolvimento 
do São Francisco - PLANV ASF. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O Plano Regional de Desenvolvimento Econô· 

mico e Social para a região Nordeste conterá o plano específico 
denominado Plano Diretor para o Desenvolvimento do Vale 
do São Francisco ~ PLANVASF, de conformidade com o 
disposto no inciso IV do § zo e § 39 do art. 43 da Constituição 
Federal. 

Art. 2" O Plano Diretor para o Desenvolvimento do 
Vale do São Francisco- PLANVASF, terá a mesma periodi­
cidade do Plano Plurianual a que se refere o inciso I do art. 
165 da Constituição Federal juntamente com o qual será vo-
tado. · 
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Art. 3o A execução, coordenação, acompanhamento e 
avaliação do PLANV ASF caberão aos órgãos competentes 
do Poder Executivo. 

Art. 4"' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6\' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 170, de 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. Jo 
da Resolução n•JJO, de 1993) 

__...,. Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
iSenado no 170, de 1992, de autoria do Senador Dirceu 
~Carneiro, que atribui ao Instituto de_ Arquitetos d? 
! Brasil- IAB, a competência do Regtstro dos Arqm-
\tetos para o ex~rc~cio da profissão. (~~-pendendo de 

_.---JParecer da Comtssao de Assuntos Socta1s) 
Nos termos do art. s· da Resolução n" 110, de 1993, 

designo o nobre Senador Amir Lando para proferir parecer 
sobre a matéria, em substituição à Comissão de Assuntos 
Sociais. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB ~ RO. Para proferir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, designado como Rela­
tor da Comissão de Assuntos Sociais, passo agora, por desig­
nação do Sr. Presidente, em substituição àquela Comissão, 
a prolatar o meu parecer. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria 
do eminente Senador Dirceu Carneiro, atribuindo ao Instituto 
de Arquitetos do Brasil - IAB, competência ~x~lusiva par~ 
autorizar, mediante registro, o exercic10 da proftssao de arqui­
teto. Não foram oferecidas emendas no prazo regimentaL 

O Projeto, como informa seu autor- que integra e digni­
fica como homem público a ciosa e combativa categoria profis­
sional dos arquitetos - foi elaborado pelo IAB e aprovado 
na 89~ Reunião do Conselho Superior da entidade, realizada 
em agosto de 1992, na cidade de Curitiba. Trata-se de propo­
sição que resulta de intenso processo de debates promovtdo 
no âmbito do Instituto, o qual, fundado em 1921, congrega 
os arquitetos brasileiros em sua tradição de lutas por princípios 
democráticos, que transcendem o caráter corporativo e têm 
reconhecidamente ajudado a construir a própria sociedade 
brasileira. 

Dois marcos legais referenciam historicamente a reg~la­
mentação da profissão de arquiteto: o Decreto-Lei n 9 

23.569133, já revogado, e a Lei n" 5.194166, em plena vigência, 
modificada pelo Decreto~lei no 620/69 e pelas Leis nos 6.619178 
e 8.195/91. A legislação atual abriga a representação dos arqui­
tetos- ao lado de engenheiros e agrônomos- em conselhos 
multiprofissionais, os quais, a par de procederem ao registro 
dos diplomas, exercem a fiscalização do exercício profissional. 

Os arquitetos alegam, justificadamente, que a prevalência 
de lei única para segmentos profissionais de natureza diversi­
ficada vem criando conflitos e impedindo o desenvolvimento 
das peculiarídades de cada profi!ôsão. Anotam, ademais, que 
a fiscalização do exercício profissional, estruturada em conse­
lhos corporativos, nem sempre resguarda os interesses da so­
ciedade e tem servido apenas como instrumento de ''manu­
tenção de poder". 

Motivados pelas amplas perspectivas de participação so­
cial e de reordenação do Estado à luz do pleno exercício 
da cidadania- abertas pela Constituição de 88 -. os arqui­
tetos representados pelo IAB pretendem que esta entídade, 
uma associaçáo civil sem fins lucrativos com personalidade 
jurídica de direito privado, venha substituir os mecanismos 
que consideram cartoriais e anacrônicos, até aqui prevale­
centes. Argumentam, nesse sentido, que instrumentos legais 
já disponíveis, como o Código de Defesa do Consumidor. 
e a "força de associações espontâneas. genericamente chama­
das de Organizações Não-Governamentais, ensejam a moder­
nização do Judiciário e prometem ser o embrião de uma nova 
mentalidade que coloca nas mãos do cidadão a defesa de 
seus direitos". 

É esse, pois, o meritório substrato do Projeto ao buscar 
materializar a intenção liberalizante do constituinte. Em essên­
cia, a proposição consagra a arquitetura corno expressão da 
cultura, estabelece os processos por que se dá a qualifícaçáo 
profissional do arquiteto, fixa a competência do IAB para 
-mediante registro nas condições que especifica- autorizar 
o exercício da atividade e, por fim, delega ao Instituto a atribui· 
çáo de elaborar o Código de Ética dos Arquitetos e o Código 
de· Responsabilidade Profissional. 

No que toca à técnica legislativa, tendo provindo de área 
profissional pouco afeita à lide parlamentar. a proposição me­
rece compreensíveis reparos; sanáveis, é verdade, sem dificul­
dades de maior monta, por meio da apresentação de emendas 
pelo relator. 

11 - DAS EMENDAS 

Com o fito de adequar o Projeto aos preceitos da boa 
técnica legislativa, apresentamos as Emendas seguintes: 

EMENDA MODIFICATIVA N•' I 

Dê-se ao art. 2" a seguinte estruturação: 

"Art. 2" o-exercício profissional do arquiteto se 
qualifica: 

I - pela aplicação de sua capacitação técnica e artís­
tica na concepção e realização de edifícios, equipa­
mentos, instalações e serviços, em todas as suas tipolo~ 
gias ou variantes, nos âmbitos territoriais urbano, rural 
e regional; 

11 • pela realização, direção, coordenação, super­
visão ou fiscalização, em todos os seus asp•!ctos, das 
atividades, serviços ou empreendimentos, tais como: 
planejamento, projetos, obras, construções, fabrica~ 
ção, estudos, análise, pesquisas, avaliações, vistorias, 
perícias, pareceres, divulgação técnica, ensino, experi­
mentação, ensaios, desenho industrial, comunicação 
visual, paisagismo ou qualquer outra atividade que, 
por sua natureza se inclua no âmbito da profissão; 

Ill - pela formação e capacitaçáo em que a disci­
plina arquitetura constitui o elemento principal, assegu­
radas pela aquisição nas faculdades e escolas de arquite· 
tura de: 

a) capacidade de conceber projeto de arquitetura 
que satisfaça as exigências técnicas e artísticas; 

b) conhecimento da história e de teorias da arquite­
tura. das artes, tecnologias e ciências conexas; 

c) conhecimento de urbanismo e das técnicas de 
planejamento territorial; 

d) conhecimento adequado dos conceitos do meio 
ambiente aplicados à edificação e às estruturas territo­
riais, urbanas e regionais; 
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e} conhecimento dos métodos de pesquisa. das 
engenharias e da concepção dos processos de constru­
ção e suas tecnologias; 

f) conhecimento adequado das formas e regula­
mentações, leis. custos e procedimentos implicados na 
concretização de planos, projetos e obras:·· 

EMENDA MODIFICATIVA N<· 2 

Dê-se ao art. 5" a seguinte estruturação: 

.. Art. 5" Sujeitam-se ao registo no IAB: 
I- pessoas físicas, sendo: 
a} as pessoas físicas que possuem. devidamente 

registrado no órgão educacional competente, diploma 
de instituição de ensino superior de arquitetura. oficiais 
ou reconhecidas, existentes no País; 

b) as pessoas físicas que possuam. devidamente 
revalidado e registrado no País em órgão educacional 
competente. diploma estrangeiro de instituições de en· 
sino superior de arquitetura. respeitada a regulamen· 
tação específica a ser elaborada pelo IAB~ 

c) os profissionais estrangeiros. para obtenção de 
registro temporário, respeitada a regulamentação espe· 
cífica a ser elaborada pelo IAB~ 

· [[ - os contratos de projetos. obras ou serviços 
celebrados por pessoas fisicas ou jurídicas que envol­
vam atividades de arquitetura e urbanismo, os quais 
indicarão obrigatoriamente o nome e a inscrição no 
IAB do profissional responsável por essas atividades; 

111 --:os contratos de sociedades de arquitetos. 
§ I,. E facultado o registro no IAB dos trabalhos 

intelecfuais- de outra natureza. relacionados com a ar­
quitetura e o urbanismo, para proteção de direitos auto­
rais, nos termos da Lei n., 5.998173. 

§ 2" O lAB expedirá certificado de todos os regis­
tros que praticar, o qual será válido em todo o território 
nacional. 

§ Jo As pessoas físicas referidas no inciso 1 do 
artigo 59 terão direito a uma carteira profissional válida 
como documento de identidade e com fé pública em 
todo o território nacional. 

§ 49 O registro será deferido pelo IAB através 
de seus Departamentos Estaduais, assim distribuída 
a respectiva competência: 

l) para o registro de pessoas físicas, o Departa­
mento em cuja jurisdição estiver sediada a faculdade 
expedidora do respectivo diploma; 

11) para o registro de sociedades de arquitetos, 
o Departamento em cuja jurisdição se localizar a sede 
social~ 

Ill) para o registro das demais modalidades de 
contratos, o Departamento em cuja jurisdição se loca­
lizar o foro de eleição, ou na falta deste, a localidade 
de celebração do contrato; 

IV) para os demais registros, o Departamento 
em que forem solicitados. 

§ 5• O registro no IAB para firis de habilitação 
profissional confere a condição de a'ssociado à enti­
dade.'' 

EMENDA MODIFICATIVA N• 3 
Dê-se ao assim registrado "Art. 10" a numeração 

adequada: 

''Art. 10. Serão onerosos os diversos regis­
tros que o IAB praticar e também quaisquer outros 

serviços que lhe sejam solicitados, como a expedição 
de certidões e outros." 

EMENDA MODIFICATIVA N' 4 

Dê·se ao assim registrado "Art. 11" a numeração ade­
quada: 

"Art. 11. Caberá ao IAB elaborar o Código de 
Ética dos Arquitetos e respectivas normas disciplinares, 
ouvidas as entidades ligadas à arquitetura e ao urba­
nismo, e zelar pelo seu cumprimento, aplicando aos 
seus infratores as sanções previstas, de caráter moral, 
restritivas do exercício e pecuniárias." 

EMENDA MODIFICATIVA N' 5 

Dê·se ao assim registrado "Art. 12" a numeração ade­
quada: 

"Art. 12. Caberá ao IAB elaborar o Código de 
Responsabilidade Profissional, que estabelecerá nor­
mas e parâmetros que definam o conteúdo e as ativida­
des do profissional no tocante ao desenvolvimento dos 
seus trabalhos." 

EMENDA MODIFICATIVA N' 6 

Dê-se ao assim registrado "Art. 13" a numeração ade­
quada: 

"Art. 13. O IAB é competente para requerer a 
anulação de qualquer ato contrário a esta lei." 

EMENDA MODIFICATIVA N' 7 

Dê-se ao assim registrado "Art. 14" a numeração ade­
quada: 

"Art. 14. Dentro de 90 (noventa) dias da promul­
gação desta lei o IAB adaptará seus estatutos sociais 
no que for necessário ao exercicio da competência que 
lhe é deferida e não poderá. sob pena de perdê-la, 
alterá-los no que respeita à estrutura básica e objetivos 
previstos no presente diploma legal." 

EMENDA MODIFICATIVA N' 8 

Dê-se ao assim registrado ··Art. 15" a numeração ade­
quada: 

"Art. 15. A legislação federal, estadual e muni­
cipal relativa à licença de obras e à elaboração e apro­
vação dos respectivos projetos adaptar-se-á aos termos 
desta lei dentro de 180 (cento e oitenta) dias da sua 
promulgação." 

EMENDA MODIFICATIVA N• 9 

Dê-se ao assim registrado "Art. 16" a numeração ade­
quada: 

''Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio." 

III- VOTO DO RELATOR 

Reconhecendo o caráter meritório da Proposição, mani­
festamo-nos favoravelmente à sua aprovação, com as modifi .. 
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cações introduzidas pelas Emendas de n" l a n·! ~.de autoria 
do Relator. 

O Sr. Alfredo Campos deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucidio Portella, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, com as Emendas de n9' 

1 a 9 que apresenta. 
Completada a fase de instrução, passa-se à discussão do 

projeto e das emendas, em turno único. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à votação em globo das emendas. 
Em votação as Emendas o'?" 1 a 9. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para votação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
redação final oferecida pela Comissão Diretora que será lida 
pelo Sr. P Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 5, DE 1994 
Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 170, 
de 1992, que atribui ao Instituto dos Arquitetos do Brasil 
- lBA a competência do Registro dos Arquitetos para 
o exercfcio da profissão. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n• 170, de 1992, que atribui ao Instituto 
dos Arquitetos do Brasil - IAB a competência do Registro 
dos Arquitetos para o exercício da profissão. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de janeiro de 1994. 
- Humberto Lucena, Presidente - Nabor Júnior, Relator 
- Lucídio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 5, DE 1994 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 170, 
de 1992, que atribui ao Instituto dos Arquitetos do Brasil 
- IAB a competência do Registro dos Arquitetos para 
o exercício da prorJSSão. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO! 
Da Definição e do Exercício Profissional 

Art. 1~ A arquitetura, em todas as suas formas de mani­
festação, é expressão da cultura. A criação arquitetônica, a 
qualidade técnica das edificações, a sua inserção harmoniosa 
no meío circundante, as formas de ocupação urbana e de 
apropriação do território, a preservação do patrimônio cultu­
ral e da paisagem são do interesse coletivo. 

Parágrafo único. Cabe aos arquitetos, através de assem­
bléias do Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB, definir 
os fundamentos que devem nortear o exercicio e o aprimora­
mento de sua atívidade profissional. 

Art. 2o O exercício ptofissional do arquiteto se qua­
lifica: 

I- pela aplicação de sua capacitação técnica e artística 
na concepção e realização de edifícios, equipamentos, instala­
ções e serviços, em todas as suas tipologias ou variantes, nos 
âmbitos territoriais urbano, rural e regional~ 

11- pela realização, direção, coordenação, supervisão 
ou fiscalização, em todos os seus aspectos, das atividades, 
serviços ou empreendimentos, tais como: planejamento, pro­
jetos, obras, construções, fabricações, estudos, análise, pes­
quisas, avaliações, vistorias, perícias, pareceres, divulgação 
técnica, ensino, experimentação, ensaios, desenho industrial, 
comunicação visual, paisagismo ou qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, se inclua no âmbito da profissão; 

111 -pela formação e capacitação em que a disciplina 
arquitetura constitui o elemento principal, asseguradas pela 
aquisição nas faculdades e escolas de arquitetura de: 

a) capacidade de conceber projeto de arquitetura que 
satisfaça as exigências técnicas e artísticas; 

b) conhecimento da história e de teorias da arquitetura, 
das artes, tecnológicas e ciências conexas; 

c) conhecimento de urbanismo e das técnicas de planeja­
mento territorial; 

d) conhecimento adequado dos conceitos do meio am­
biente aplicados à edificação e às estruturas territoriais, arba~ 
nas e regionais; 

e) conhecimento dos métOdoS de Pesquisa, das engenha­
rias e da concepção dos processos de construção e suas tecno­
logias; 

f) conhecimento adequado das formas e regulamenta­
ções, leis, custos e procedimentos implicados na concretização 
de planos, projetos e obras. 

Art. 3' O Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB, 
associação civil, entidade cultural autônoma de direito priva­
do, sem fins lucrativos, com a finalidade de congregar os 
arquitetos para desenvolver, estimular e aprimorar a produção 
da arquitetura em todo o território nacional, passa a deter 
a competência exclusiva de autorizar, mediante registro, o 
exercício de atividades no campo da arquitetura por pessoas 
físicas e jurídicas, na forma e condições definidas nesta Lei. 

Art. 49 O Ministério Público fiscalizará o exato cumpri­
mento do disposto nesta Lei. 

CAPITULO li 
Das Autorizações, Registros, 

Normas e Registros de Autoria 

Art. 59 Sujeitam-se ao registro no Instituto dos Arqui­
tetos do Brasil- IAB: 

I- pessoas físicas, sendo: 
a) as pessoas físicas que possuem, devidamente regis­

trado no órgão educacional competente, diploma de institui­
ção de ensino superior de arquitetura, oficial ou reconhecida, 
existente no País; 

b) as pessoas físicas que possuem, devidamente revali­
dado e registrado no País em órgão educacional competente, 
diploma entrangeiro de instituições de ensino superior de ar­
quitetura, respeitada a regulamentação específica a ser elabo­
rada pelo IAB; 

c) os profissionais estrangeiros, para obtenção de registro 
temporário, respeitada a regulamentação específica a ser ela­
borada pelo IAB; 

11- os contratos de projetos, obras ou celebrados por 
pessoas físicas ou jurídicas que envolvam atividades de arquite-
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tura e urbanismo, os quais indicarão, obrigatoriamente, o 
nome e a inscrição no IAB do profissional responsável por 
essas atividades; 

JII -os contratos de sociedades de arquitetos. 
§ lo É facultado o registro no IAB dos trabalhos intelec­

tuais de outra natureza, relacionados com a arquitetura e 
o urbanismo, para proteção de direitos autorais, nos termos 
da Lei n' 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

§ 2(> O IAB expedirá certificado de todos os registros 
que praticar, o qua1 será válido em todo o território nacional. 

§ 3? As pessoas físicas referidas no art. 5?, a terão direito 
a uma carteira profissional válida como documenUIJ de identi­
dade e com fé pública em todo território nacional. 

§ 4~ O registro será deferido pelo IAB através de seus 
departamentos estaduais, assim distribuída a respectiva com­
petência: 

I- para o registro de pessoas físicas, o departamento 
em cuja jurisdição estiver sediada a faculdade expedidora do 
respectivo diploma; 

H-para o registro de sociedade de arquitetos, o departa­
mento em cuja jurisdição se localizar a sede social~ 

III- para o registro das demais modalidades de contra­
tos, o departamento em cuja jurisdição se localizar o foro 
de eleição, ou na falta deste, a localidade de celebração do 
contrato; 

IV- para os demais registros, o departamento em que 
foram solicitados. 

§ 5' O registro no IAB para fins de habilitação profis­
sional confere a condição de associado à entidade. 

Art. 6° Os contratos não registrados na forma desta 
Lei reputam-se nulos de pleno direito. 

Art. 7o Ficam convalidados, considerados automatica­
mente feitos no IAB, todos os registros praticados pelos Con­
selhos Regionais de Arquitetura -CREA, referentes ao exer­
cício da arquitetura e do urbanismo, até a data da promulgação 
desta Lei. 

Parágrafo único. Habilitam-se ao registro no IAB todos 
aqueles que, na data da promulgação desta Lei, se encon­
trarem em condições de pleitear seu registro. 

Art. go É obrigatória a menção do nome, título e núme­
ro de registro no IAB em todas as modalidades de veiculação 
referentes, por qualquer forma, à arquitetura. 

Art. 99 As pessoas jurídicas de direito privado, de direi­
to público, e as pessoas físicas que contratarem serviços de 
arquitetura ficam obrigadas a exigir a comprovação do atendi­
mento ao disposto nesta Lei. 

Art. 10. Serão onerosos os diversos registros que o IAB 
praticar e também quaisquer outros serviços que lhe sejam 
solicitados, como a expedição de certidões e outros. 

CAPITULO III 
Do Código de Ética e do Código de 

Responsabilidade Profissional 

Art. 11. Caberá ao IAB elaborar o Código de Ética 
dos Arquitetos e respectivas normas disciplinares, ouvidas 
as entidades ligadas à arquitetl1ra e ao urbanismo, e zelar 
pelo seu cumprimento, aplicando aos seus infratores as san­
ções previstas, de caráter moral, restritivas do exercício e 
pecuniárias. 

Art. 12. Caberá ao IAB elaborar o Código de Respon­
sabilidade Profissional, que estabelecerá normas e parâmetros 
que definam o conteúdo e as atividades do profissional no 
tocante ao desenvolvimento dos seus trabalhos. 

Art. 13. O IAB é competente para requerer a anulação 
de qualquer ato contrário a esta Lei. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Transitórias 

Art. 14. Dentro de noventa dias da promulgação desta 
Lei o IAB adaptará seus estatutos sociais no que for necessário 
ao exercício da competência que lhe é deferida e não poderá, 
sob pena de perdê-la, alterá-los no que respeita à estrutura 
básica e objetivos previstos no presente diploma legal. 

Art. 15. A legislação federal, estadual e municipal rela­
tiva à licença de obras e à elaboração e aprovação dos respec­
tivos projetos adaptar-se-á aos termos desta Lei dentro de 
cento e oitenta dias da sua promulgação. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção. revogadas as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é considerada definitiva­

mente aprovada, independentemente de votação, nos termos 
do art. 7' da Resolução n• 110, de 1993. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- Item 7: 
Discussão, em turno único, do Parecer n9 251, de 1993. 

da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. concluindo 
pelo arquivamento da Representação n9 1, de 19~3, ?o P~es~­
dente da Câmara dos Deputados, Deputado lnocenciO Ohvel­
ra, contra o Senador Magno Bacelar, em virtude de declara# 
ções feitas ao jornal Folha de S. Paulo, edição de 18 de março 
de 1993. 

Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o parecer, a Representação no~· d: 1993, ser~ 

definitivamente arquivada. Será feita a comumcaçao ao Pres1# 
dente da Câmarados Deputados. 

É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER N' 251, DE 1993 

Da Com1sstJo tk ConstlfliJçdo, JILfllça e Cuiadama 
sobre a R~presentaçtlo n~ OJ, de J99J, "Do Pres1denr• 
dJ:l Câmara dos Deputados, Depu~a.:io INOCGNC/0 
OUVEIRA. comra o Senador MAGNO BACELAR. em 
vmude de dedaraç(Jes jeHas ao ;omo/ 'FoJJuJ t:k Sào 
Paulo'. ed1çtlo de 18 de março de 199r e o 
processado D1verso:r nQ OJ, d~ J99J, cont~ndo o/Teto 
"Do Deputado WILSON CAMPOS. ~ncomm.hando oo 
Prestdente do Senado Fedel"tll matérta pubil~ no 
;omat 'Folha de Sdo Paulo~ ed1çdo de 18 de março de 
1993. m.utulodo 'Guia do Plehuctro'. em que. segundo 
o nfendo penódJCO, jo1 jormJJiada perpnta sobre o 
assunto ao Senador MAGNO BACELAR" 

RELATOR: Senador ÉLCIO ÁLVARES 
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1- RELATÓRIO 

Vem a e:umc desta ComtssAo 1 Rcprescnllçlo n• OI, de 1993, de autona 
do Deputado rNOCÊNCIO OLIVEIRA., atnlvts do Deputado VlT AL DO RÊGO, 
Coordenador da Procuradona Parlamentar da CAmarl dos Deputados, contra o 
Senador MAGNO BACfLAR. bem como o processo Dt'mSOs n~ 03, de: 1993, 
referente a oficio do Deputado WILSON CAMPOS, Pnmcrn;Secmario da CimaB 
óos Deputados. 

Ambos os processos dlzcm respcno, nrorasamemc:, a wna mesma 
questlc, C.UJCS pnntlpals aspectos a serem consJCieradot s.\c os que se seguem 

1 em 18 de março de 1993, o Jornal "Folha de Slo Paulo" publiaN • 
seguuuc: tndagaçjo, formulada pelo Senador MAGNO BACELAR ao Senador MARIO 
COVAS, duramc: um debate sobre Ststemu de governo; "Uma Cimarl dos Deputados 
que elege 1ncdncio Oltveua ptaJdente tena capactclade de c.leF o pnmeuo­
muuscro?"; 

2. a.mda naquela data, o Primeii'O-SecrcWio da CAmara dos Deputados 
remeteu i Pres1dincta do Senado federal o oficio GSEIGPS.OOI/93, que onpnou o 
~roçessado OtV$tSOS n• 03, de 1993. Na COtTnpondCncta. o Deputado Wll.SON 
CAMPOS comwuc:cu que a Mesa da Clmara aprovara wna Moçto de Desagravo, em 
raz10 dos termos da perJW!ll do Senador MAGNO BACELAR, e encanwlhara o 
eume da martna i Procuradona P.arlameruar daquela Casa; 

3 no d;ia 16 óc março de 199), o Senador CHAGAS RODRIGUES, oo 
eltCICicao da Pm-•dtnct.a do Senado Fcdm.l, profenu a lc:tnn do oficto I 92193, 
remeudo ao Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA pelo Scn.dor HUMBERTO 
LUCENA. em que o Prt:s~te ócst.a Casa mformara que o wunto scna subnleado i 
Subcotnlsslo Permattenre da Com1ss1o de Consntwçlo. Jusnça e Ctdadantl dc:snnada 
a assessorar a Prt:srdtneta: em caso5 de preservaçao da unagem parlamenw; 

4 ato cononuo i le1tun1 do oficzo 192193. o Sen.dor MAGNO BACELAR 
ocupou a mbuna do Senado Federal p1111 esclarecer o stpufi~ de sua tndapçAo ao 
Senador MARlO COVAS. susta!tando· "n.lo emttl nc:niuun l:ottee~to conn o St. 
InocênCIO Qhvetra. Prc:SSUpOe·se, no tJWWTIO, um CODCCIIO polítiCO~ Justificou, auxla. 
que o seu mnuto era o de quesnonar o fato de a Cámara dos Deputados haver eleito wn 

Pteu4en.te UU.egrlflte de wn pamdo nnnont*no • O PfL •• quebnndo, assun, wna 
tradtçio das Cuas ler;tslauvu federatS Pm o Senador MAGNO, o •PatlameolllllmO 
ex.~ge pamdos fones, obed1Cncaa pamdina" e, ponanto, a deiDbedlêncll ha\llda ao 
cpzs6d.lo da ele1çio do PRwieru.e da Ciman conthtam~ c.om os posruladol d.aquele 
sutetna de governo; 

5 em Jl de março de !993, fot pr01ocol.ada no Senado Fedenal. a 
Repreuntaçao n• OI, de 1993, do Deputado INOCENC!O OUVElRA contn. o 
Senador MAGNO BACELAR. sob a alc:pçlo de pranca de ~fato IUitdamc:atc 

iacompalivel co!P o decoro parlaeaelltlr". O autor constdera que aiDINf~ 4G 
representado "nJo poupou a honra do Prestdente de wna da.s CASAS do 
CONGRESSO NACIONAL e, p101, agredlu a idot:ttidade de, pdo menos. Jll dos 
!OJ Deputados Fcderats, alçançando, em che1o, o c:nmmoso ob}dM) de ~ a 
d1pudadc: da JNSTITUIÇÁO". Por esse rnott'o'tl, o repfeiCIIIattte buiGa rc:para;lo e 
ple1teta a adoçao du "proVIdtnclu rcJlmenlats pertutcntes", comuruc.ndo, a.mda. que 
requereu ao Supremo Tribunal Fedc:ral a 1nterpc:laçlo Judicial do ~ MAGNO 
BACELAR. 

Em lintese, devert etta ComrSSio de Consntutc;lo, Justi;a e C1d.adama 
pronunciar·se sobre a decl.araçlo do Senador MAGNO BAcaAR. publicada no 
JOrnal 'Folha de Slo Paulo·, em 18 de março do corrente ano, verificando .a sua 
com~ubihdade, ou nJo, com as regru de decoro parlaa:.eutn. 

~o rdalóno. 

11- VOTO 

I. Tc:ndD-se em memc: que a dc:clantçlo do Senador MAGNO BACELAR 
esta sendo quesnonada com base nu regras de decoro parta•anar, faz-se 
nc:cessano, Wt.~aimc:n1e, exphcrtar este conceito, central para o caso em quado. 

Na defuuçlo de Pedro NWleS, no O!CIOni.nO de Tecnologla Juriclica, 
decoro Sllfllfiu "dl.pdadc moral Oa peACL teSWtanre do ICU Pf';IOOClaslcnt honc:szo e 
decente, dos seUJ bons costumes bab1tuaís e da nobrna do seus sazamezuos., que a 
tomam dtgn.a de admtraçlo e do respe~to da soctcôdc:. Honra. ~- .U a 
expressao decoro parlameatar, na 4c.fin.içio 4c. M1pl R cale. "quer t~IAi&car a fomu 
de componamenro do parlamentar de conformidade com as responsabdtdadet du 
fun~· que exerce, perante a soctedade e o Estado'' ou, allKla segundo o mesmo 

JW'isra. a falta de decoro "é a falta de dec:ênc1a no cornporwnento peUO&I, c.apu de 
dc:sme:reçcr aCuados RepresentarUes (inoonti~ Oc: conduta. aw· IP'CZ, etc.) e 

falta de res;terto ; dtpidadc: do Poder Lcpslart'o'tl, de modo a np6-!o a Q'tacu 
uúundadas. ltiJUJtiJ e .mmecil.wiS. de forma lncart\lenlentC" (RO\'dtl de {)lmta 
Púbhco, P'areccrn RDP-10, p. 87193, 1967). 

2 A disctp!W JW'idica da aww 11 acusa. tendo CDmO pxn:o de pa1lda • 
COT'dblUiç:lo Fetierl), em te~~ art. 55: 

"Art. 55. Perdm o m.ndato o Dcpstado ou Scn.dDr: 

U • CUJO procedunc:nto for declarado ancompativel CQJtl o 
decoro parlamemar; 

~ 1• ineompatlvel com o decoro parlamentar, aleztl dos 
cuos defuudos no rel'mtmto uuemo. o abuso du prerrophvu 
.asseguraciu a membro do Congresso Nac1onal ou a pc:rcepçto de 
VW.apM UIOmdal 

No Regunento Interno do Senado Federal (art. 32), toda.vu., do ftnm 
exphcuadas outras iuporeses de mcompanbthdade com o decoro parWnentar. Assun, a 
norma lliÍÍ'aconsnructon.aJ pouco acrescema na defiruçao do 1nsuruto sob .-ami.r 1 ;· • l 

3. Embora a Consnrwç.&o Federal assegure, em KU an. SJ, que os 
"Deputados e Senadores s.lo mvtolavtlS por suas opmtOcs, palavru e votos'', a cnnc.a. 
mcompauvei com o decoro parlamentar e puruvel. mclus1ve çom a perda do maodaao. 
ASSLm, a prerrogauva da mVIolabthdade pariamenrar, tambem chamada de unurúdade 
marenal. não exclw a aprectaçio "mtcma corpons" de aros conSlderados mc:ompapvetS 
tom O dtÇOTO 

4 Ccnsldenndo-se as ncmnu JUIÍÓICU e .a doutnna. o problema em lnillR 
reduz-se aos segumres termos· teria o Senador MAGNO BACELAR. u perpata 
pllblicadlll pel• "folb• de Slo Pa11lo", •bw.ado das P~rT01ati\'a1 qut lbe llo 
asRpl'lidat ou., aiacta, teria faltsdo nm o rapeito t dipi4alk do Poder 
Lqi.sJativo e ao Presidente de uma das Casas do Cooa:raso? 

S A mdapç.lo "Uma Càmara dos Dc:putados que~ elege blocenc~o Ohven 
prelldente tena capac:Kladc: de eleger o pnmeuo-muustro?", por ser smténca, deu 
margem a mtc:rpretaÇÓCS dtwr;entes. 

O pronunctamatto do representado, no dta 26 de março ele 1993, DO 
entanto, nAo deaou chmda.s quanto ao COllteudo pohnco e doutnníno de wu 
colocaçOes. Ao afirmar que o pariMnent.ansmo e o governo du nwonas parodánu o 
que a Câmara. ao elc:acr o seu Presuiauc:, Alo oO:sc:n'lla o cntério do pwbdo 
majoritano. o Senador MAGNO BACELAR apor:tlou wna conndtçlo entte o SISlCJU. 
parlamemarma deseJado • que requer fidelidade pantdana - e a realidade pojitica 
naCional- em que o pnnctpto da fidehdade pan1dana nlo e observado. Tal contradtçlo, 
de cunho enunentemente doutnnano, esclarece que a polêuuca mdapçio tllda nws fot 
do que uma marofestaç~o pohuca, exprc:sslo de um pc:nsarnculo político, sobrcrudo 
rendo-se em mente que o papel desempenhado pelo Senador 110 det.le era o de 
demonstrar a lnVI.abilidade da adoçlo do p&riameiU&nsmo no Brasil. 

Em ouuos termos, se a polêrtuca hse, dado o seu caráter smtétlco, 
pemnnu interpretaçOU dúb11S, com o dtsc:W'SCI o represenrado preCisou o conteUdo de 
suas palavras, prestando ucla.rec.llnent~ çOCfCM.es, que rnao1êm uma correlaçlo 
lo,ica com a perpata ObJCIO da representaç.lo 

6 Por seu lado, o propos11o d.a Reprc:scntaçJo "foi o de buscar pelos mais 
nobres f!IC;IOS uma repan~Çio" e, DI lnt~laçjo JlldJclll, pnlmOYida pc:rMIO O 
Supremo Tnbunal Federal, o nobre Deputado INOCÊNCIO OUVEIR.A expressa a 
pretenslo ~ -obtet "I ha 4a let, uma cxphcaçlo convmcc:mc: que, poM:nNra., 
condUZllldo o texto hosnl a outro entendunauo, de$c:ataGtenu u uúraç6es pc:nau~, 

A corn:taçto l6sica emn os elemento~ da frue po&lmica e 01 
ar,umentos conndol no dtscuno Oo .sc:n.dor BACEl..AR pc:nmtcm a cooduslo de que 
houve wna exphcaçio conwteente. Atinai, o represc:ruado fixou um ccmteúcio para sua 
frase de modo coercsne, sem que ~ qua1qiiCf qreuiO i Cilula ou ao aeu 
Prestdeote. 

1. Para que a 6ase de Senador MAGNO BACELAR tipitiçauf desrape:ito 
ao Poder LeJJslanvo c ao Prelldeute da amara do Deputados, dc:vena coma trts 
reqwsitos, na bçlo de Miguel Reale: "n.tstCIIcla de dolo", ... "patwct.de da criatl.•, . 
~aifCUtVIdade dtspens3vel" .. ~se esses três rcqwSitOI n1o erneraaa da critica fc:i&a, 
de tnanelta obJenva c UTCtorqutvel, nao hi. como falar em fa.lta de decoro parlamc:nw, 
J)QU o que extste e apenas o U:~I'CÍCIO. tu»'111tli dM 11m pode~r ur.,..,... oo mandt:lto 
po/í11.:o, mw\o embora possa ptodUZll' efeitOs constdc:radoa asperos e Uajuscoa. pdos 
danais lc:g~sladorcs ant~~tdol" (Revwa do Dsretto Plibüco. Pareccns RDP-10. 1961). 
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A eX~sttoc1a de dolo s.~gndi.cana a IDieuçlo tnquesnonavcl de denegnr a 
unqem da mstltulçiO, a gn.ruuiade da cnnca unphcana. a UJe:\\Stt:nc!a de qu.Uqut"r 
1\mdimmto; a apCSSJVIdade dlspcnsavel cstana na dtscones1a Apos os d~VIdos 
escl&retunentos do representado, puece OiDUI a ausCnc11 de "anunus·· em atender, 
dencgnr ou agredir. Por outro lado, conforme J• assmalado, sua cnnca cst.a 
~nwil ~ ~rê~ e IOJICI.. 

8. Pela aniltse até aqu1 desenvolvuia dos dlvtrlos aspec1os :lo problema, a 
concluslo t a de que o Senador MAGNO BACELAR empntou adequadamente o 
aeu poder-dever de critica, resr:uardado pelo an S3 d.a Consutuu;ao Federal Por 
con:Jecumre, seu componamento deve t.cr consuictado n~~:oumcruc de acordo com as 
n:aru de decoro par~atncnw. 

Q\lantO ao Otpucado fNOCÊNC)O OLJVEIRA,. que UIICJ'?ÔS a 
Rcprcsentaçlo curnpnndo um dever • o de mruardar a ~magcm da Casa que prcsLdc, 
diante de wna cnna q~ estava a rnerecer Interpretações dUb1as · a succssao de iatos 
pei'IDiri\1 que o requerido pratatse cn ese:larecimtDtOS sobre o alcao« das 
declllneta qucsrioDtdas. 

9. Consnlertndo, com base em todos os ar~~,~rncntos Já apresentados. que 
dispomos de elementos süfictcn!cs para declarar que a frase do Senador MAGNO 
BACELAR. pubhc.O.. no JOrnal ""Folha de Slo Paulo"". em 18 de :;;arçtl Cio corr~me 
ano. actesctda dos escWcctmeniOs prestados no <ilscW"SO do dtl 26 do mesmo me~. ~ 
eomp1hnl com o decoro par\ameDlar. conduunos pe-lo 1rquiv1mtolo da 
Represe11taao 11 01, de 1993, e do proces~~do Divei'\Os 11 OJ, de 1993. com base 
QO Repncnto Incemo do Senado Fccle1al • .m. 32, § 4•, alínea 'a' 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 13: 

OFÍCIO N' S/178, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 5~ 

da Resolução n" 110, de 1993) 
Ofício n~ S/178, de 1993, através do qual o Governo 

do Estado da Paratba solicita autorização para reesca­
lonar a dívida contraída pelo Banco do Estado da Paraí­
ba S.A.- PARAIBAN, e porsuacontrolada PARAI­
BAN Crédito imobiliário S. A. junto ao Banco Central 
do Brasil. no valor de oitocentos e quatro milhões, 
oitocentos e sete mil, cenro e cinqüenta e quatro cruzei­
ros reais e trinta e cinco centavos. (Dependendo de 
Parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 5" da Resolução n" 110, de 1~93, 
designo o nohre Senador Antonio Mariz para proferir parecer 
em plenário sohre a matéria, em substituição à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

SR. ANTONIO MARIZ (PMDB - PB. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senhor Gover­
nador do Estado da Paraíba encaminha a esta Casa, mediante 
a correspondência em epígrafe. pedido de autorização para 
reescaJonar a dívida contraída pelo Banco do Estado da Paraí­
ba S.A. PARAIBAN e por sua contratada PARAIBAN (am­
hos em liquidação extrajudicial) junto ao Banco Central do 
BrasiL O montante do débito a ser reescalonado é de 
CR$804.807.154.35. a preços de 29-10-93, e seus recursos fo­
ram utilizados para o pagamento do passivo trabalhista do 
PARAIBAN e de sua contratada. 

A operação em apreço obedeceria às seguintes condições: 
a) valor pretendido: até CR$804.807.154,35 (oitocentos 

e quatro milhões, oitocentos e sete mil, cento e cinqüenta 
e quatro cruzeiros reais e cinco centavos), a preços de 29-10-93, 
equivalentes a CR$1.098.460.976.56 (um bilhão, noventa e 
oito milhões, quatrocentos e sessenta mil, novecentos e setenta 
e seis cruzeiros reais e cinquenta e seis centavos), em 30-11-93. 

b) juros: 6% a. a. 
c) atualização monetária: TR. 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados; 
e) destinação dos recursos: reescalonamento de emprés­

timo concedido pelo BACEN, na qualidade de gesror daRe­
serva Monetária, com vistas ao pagamento de indenizações 
trabalhistas a funcionários e ex-funcionários das instituições 
financeiras acima citadas. 

e) condições de pagamento: em 72 (setenta e duas} presta· 
ções mensais, com 6(seis) meses de carência. 

A instrução do pedido obedece ao disposto nos artigos 
5" e 6" da Resolução n~ 36/92, do Senado Federal. que rege 
a matéria. com exceção do plano plurianual de investimentos, 
q:Je não foi apresentado. 

No que respeita aos limites de endividamento definidos 
na referida Resolução, o Parecer DEDJPIDIARE- 9311099 
informa que " ... o limite estabelecido no artigo 3~, item 11, 
da· Resolução n" 36/92, do Senado Federal. foi ultrapassado 
em até 70,719 (setenta vírgula setecentos e dezenove por cen­
to}", percentual superior à elevação temporária de limites 
permitida pela citada Resolução, que é de apenas 25%. O 
Parecer ressalva contudo que a elevação desse limite preexiste 
à operação em apreço e praticamente não é afetada por ela. 

A operação, por conseguinte. não se enquadra nos limites 
definidos pela Resolução n~ 36/92 do Senado Federal e a eleva­
ção temporária dos limites de endividamento permitida pela 
Resolução seria insuficiente para superar a situação. Não obs­
tante, considerando a relevância da matéria para o Estado 
da Para1ba e o fato de a operação em pauta representar uma 
alteração insignificante no quadro de endividamento do Esta· 
do, nosso parecer é favorável ao acolhimento do pleito, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a reescalonar 
a dívida contraída pelo Banco do Estado da Paraíba S.A. 
- PARAJBAN e por sua controlada PARAIBAN- Crédito 
Imobiliário S.A. junto ao Banco Central do Brasil para paga­
mento de passivo trabalhista, no valor de CR$804.807 .154,35 
(oitocentos e quatro milhões, oitocentos e sete mil. cento 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-fei:-d 13 87 

e cinqüenta e quatro cruzeiros reais e trinta e cinco centavos). 
a preços de 29-10-93. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l" É o Estado da Paraíba autorizado. nos termos 

da Resoluçào n" 36N2. do Senado Federal, a reescalonar a 
dívida contraída pelo Banco do Estado da ParaJba S.A. -
PARAIBAN e por sua controlada PARAIBAN -Crédito 
Imohiliário S.A .. junto ao Banco Central do Brasil. para paga-
mento de passivo trahalhista. · · 

Art. 2" O reescalonamento ora autorizado será realizado 
sob as seguintes condiçóes: 

a) valor pretendido: até CR$804.807.154.35 (oitocentos 
e quatro milhóes. oitocentos e sete mil. cento e cinqüenta 
e quatro cruzeiros reais e cinco centavos), a preços de 29-10-93; 

b) juros: ó0é a.a.; 
c) atualização monetária: TR: 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados~ 
e) destinação dos recursos: reescalonamento de emprés­

timo concedido pelo BACEN. na qualidade de gestor daRe­
serva Monetária. com vistas ao pagamento de indenização 
trahalhistas a funcionários e ex-funcionários das instituições 
financeiras acima citadas. 

f) condições de pagamento: em 72 (setenta e dL1as) presta­
ções mensais. com 6(seis) meses de carência. 

Arr. 3" O prazo para exercício da presente ;:tutorização 
é de 270 (duzentos e setenta) dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 4·' Esta resolução entra em vigor ná data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Completada 
a fase de instrução. passa-se à d~scussão do projeto. em turno 
único. 

Na discussão rio orojeto poderão ser apresentadas emen-
das. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa. 
redação final que será lida pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 6, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 1, de 
1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9l, de 1994, que autorizao Governo do Estado 
da Para1ba a reescaionar a dívida contraída pelo Banco do 
Estado da Paraíba S.A - PARAIBAN, e por sua controlada 
PARAJBAN- Crédito Imobiliário S.A junto ao Banco Cen· 
tral do Brasil, para pagamento de passivo trabalhist:t, no valor 
de CR$804.807.154.35 (oitocentos e quatro milhões. oitocen· 
tos e sete mil, cento e cinqüenta e quatro cruzeiros reais 
e trinta e cinco centavos), a preços de 29 de outubro de 1993. 

Saia de Reuniões da Comissão, 12 de janeiro de 1994. 
- Humberto Lucena, Presidente - Nabor Júnior, Relator 
- Lucfdio Portella - Beni Veras 

ANEXO AO PARECER N" 6. DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 1, de 
1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 

Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N". DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a reesca~ 
lonar a divida contraida pelo Banco do Estado da Parai~ 
ba S.A. PARAIBAN, e por sua controlada PARAIBAN 
~ Crédito Imobiliário S.A. junto ao Ba~co Ce~tral do 
Brasil para pagamento de passivo trabalhista, no valor 
de Cr$ 804.807.154,35, a preços de 29 de outubro de 
1993. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos 

da Resolução n9 36, de 1992, do Senado Federal, autorizado 
a reescalonar a divida contraída pelo Banco do Estado da 
Para~ba S.A · PARAIBAN e por sua controlada PARAIBAN 
Crédito Imobiliário S.A, junto ao Banco Central do Brasíi, 
para pagamento de passivo trabalhista. 

Art. 2" O reescalonamento autorizado será realizado 
sob as seguintes condições: 

a) valor pretendido: até CR$ 804.807.154,35 (oitocentos 
e quatro milhões, oitocentos e sete mil, cento e cinqüenta 
e quatro cruzeiros reais e trinta e cinco centavos), a preços 
de 29 de outubro de 1993; 

b) juros: 6% a. a; 
c) atualização monetária : Taxa Referencial- TR; 

d) garantia: Fundo de Participação dos Estados e Muni­
cípios- FPEM; 

e) destinação dos recursos:' reescalonamento de emprés­
timo concedido pelo Bacen, na qualidade de gestor da Reserva 
Monetária, com vistas ao pagamento de indenização traba­
Lhista a funcionários e ex-funcionários das instituições finan­
ceiras acima citadas; 

O condições de pagamento: em setenta e duas prestações 
mensais, com seís meses de carência. 

Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
a partir de sua publícação. 

Art. 4" Esta Resolução, entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Em discussão 
a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como definitiva~ 

mente aprovada, independentemente de votação, nos termos 
do art. 7"' da Resolução n·• 110. de 1993. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- A Presidência 
retira da Ordem do Dia da presente sessão os itens 8 a 12 
da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

São os seguinte os itens retirados: 
8 

PARECER N•· 464. DE 1993 
Discussão. em turno único, do PARECER N\' 464, DE 

1993, Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensa-
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gcm n" 413. de llJl)3 (n" HK21Y3, mt origem) do Senhor Pre~i­
dente da República. que conclui favoravelmente â aprovaçào 
do nome do Senhor RUY COUTINHO DO NASCIMENTO. 
para exercer o cargo de Presidente do Conselho Adminis­
trativo de Defesa Econômica. 

9 
PARECER N" 464-A. DE IYY3 

Discussão. em turno único. do parecer n" 464-A. de IYY3. 
da Comissão de Assunto~ Econônlicos sobre a Mensal!c!TI 
n"4J3. de l1J93 (n" HR2fi.J3, na origem) do Senhor Presid~nte 
da República que conclui favoravelmente à aprovação do no­
me da Senhora NEIDE TERESINHA MALARD. para exer­
cer o cargo de Conselheira do Conselho Administrmivo de 
Defesa Econômica. 

lO 
PARECER N" 464-B. DE 1YY3 

Discussão, em turno único, do Parecer n"464-B. de llJY3. 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
n" 413. de 1993 (n" XH2/93, na origem) do Senhor Presid~nte 
da República. que conclui favoravelmente à aprovação do 
nome do Senhor CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CAR· 
VALHO. para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica. 

11 
PARECER N" 464-C. DE 1YY3 

Discussão, em tun10 único. do Parecer n" 464~C. de l9Y3. 
da Comissão de Assuntos Econõmicos sobre a Mensagem 
n" 413, de J993 (n" 882!93. na origem) do Senhor Presid~nte 
da República. 4ue conclui favoravelmente à aprovação do 
nome do Senhor MARCELO MONTEIRO SOARES. para 
exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Económica. · 

12 
PARECER N" 464-D. DE 1993 

Discussão. em turno único. do Parecer n" 464~0. de IY'13. 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
n" 413. de 1993 (n" 882193, not origem) do Senhor Presidente 
da República. que conclui favoravelmente à aprovação do 
nome do Senhor JOSÉ MA TIAS PEREIRA. para exercer 
o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica. 

_o SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Esgotada as 
mate nas constantes da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Louremberg Nunes 

Rocha. 
SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA (PPR-MT. Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores.as grandes distâncias de meu Estado, o Mato Gros~ 
so. acabaram por gerar. infelizmente. um tratamento alta­
mente diferenciado de uma região para outra. O Estado. e 
seus governos. acabam dando tratamento aparentemente dis­
criminatório a algumas zonas tal é a carência de recursos 
a elas destinados. Por essa razão. e por ser isso uma preocu­
pação constante de minha vida política, estou aproveitando 
o processo de Revisão Constitucional para tentar corrigir, 
numa boa fatia do território mato-grossense, essa anomalia. 
que por existir. tem retardado, e muito. o processo desenvolvi~ 
mentista de milhares de cidadãos que ali vivem. Estou apresen­
tando. e espero ter plena acolhida do Congresso Nacional. 
uma emenda propondo a criação do Território Federal do 
Araguaia. 

Estudioso do assunto. acompanh<mdo passo a passo a 
vida e o~ di~sahore~ das popul<1çôes que vivem marginalizadas. 
abandonadas pelo poder público. promovi, durante alguns 
mese~. várias reuniões com prefeitos. vere adore::. e lideranças 
civis das rcgiúes do Baixo e Médio Araguaia. em Vila Rica 
c São Félix. por considerar que a minha emenda é a única 
alternativa válida de desenvolvimento concreto, real, efetivo. 
dos nove municípios do Baixo Araguaia. Tenho certeza que. 
com isso. cstarenlOs lançando, com possibilidade de êxito. 
o emhri<lo dl.' um novo Estado. com plena convicção de que 
o Governo Federal. diante da situação nova, fará grandes 
investimentos para consolidar a iniciativa. 

Estou propondo, depois de estudos acurados. 4ue o Terri~ 
tório Federal do Araguaia. compreenda os municípios de Alto 
da Boa Vista, São Félix do Araguaia. Canabrava do Norte, 
Luciara. Porto Akgre do Norte. São José do Xingu. Confre.sa. 
Santa Teresinha. Vila Rica. c Riheirão Cascalheira. uma zona 
onde os municípios enfrentam o mesmo problema do Mato 
Grosso t: se destae<l.m ptl<~ falta de assistência do Governo 
EstaduaL 

Sei. e sei bem disso. que o assunto é· muito polêmico. 
por se tratar de uma nova divisão do M<tto Grosso que. em 
1Y77. foi cindido para a criação do Estado do Mato Grosso 
do Sul. No entanto. e isso precisa ser visto com toda realidade. 
lembro 4ue acreditar que CuiaOá. distante um pouco mais 
de mil quilômetros da região. terá condições de atender a· 
todas as necessidades do Baixo Araguaia. é \.!ma posição utópi~ 

. c a. [sso ê pena ter que se admitir. não tem condiçõe':i concretas 
para acontecer. daí o abandono. a falta de desenvolvimento. 
a economia primária. a rede hospitalar c educa-cional hastance 
falhas. · 

A população dessa região deverá ser cOmiultada. se ror 
o caso. de forma plebiscitária, fazendo a opção que lhes pareça 
mais correta. Quero lcmhrar, ramhém, que a consulta através 
do plebiscito deverá ser feita apenas nessa Zona: nos municí~ 
pios mencionados. pois. de outra maneira. a iniciativa seria 
recusada. 

O Território Federal vai receber. a partir de sua criação. 
recursos específicos federais para a região. que passará a ser. 
tamtlém. uma unidade do Orçamento da União. além de pas~ 
sara contar com representação própria no Congresso Federal. 
quatro novos deputados. 

Os proOiemas enfrentados pelos municípios que serão 
incluídos no Território Federal poderão começar a ser resolvi~ 
dos. no setor de energia elétrica. por exemplo. com a extensão 
do linhão de Barra do Garças para o Médio e Baixo Araguaia. 
minimizando parcialmente a questão e poderá começar a atrair 
investimentos industriais. O problema rodoviário. de grande 
importância e não resolvido até agora. terá mais chance de 
solução se ficar a cargo do Governo Federal. A criação do 
Território Federal do Baixo Araguaia facilítarâ a vida de ai~ 
guns milhares de mato-grossenses e paraenses que vivem. até 
agora, à margem do progresso. 

Nossa intenção, ao propormos a emenda. é chegar, a 
médio prazo. à criação de um novo Estado. cujo processo, 
tradicionalmente, passa pela criação do território. Lembro. 
igualmente. que a criação do Território do Araguaia poderá 
até mesmo acelerar a emancipação do Nortão de Mato Grosso, 
com a criação de utn outro Estado a partir do paralelo 12. 

Senhor Presidente. Srs. Senadores. resta. agora. que os 
meus Pares no Congresso Nacional. dêem a liltima palavra 
e ajudem uma extensa região do meu Estado a alcançar os 
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patamares mínimos de desenvolvimento e assistência do poder 
público. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos. 
designando para a sessão ordinária de amanhã, às 9 horas. 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 220, D&.l993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, VIJI. 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 220. de 1993 (n• 3.711/93, na Casa de origem). de iniciativa 
do Presidente da República, que cria, com natureza civil, 
a Agência Espacial Brasileira - AEB, e dá outras provi­
dências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Educação, 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, de A'ssuntos Econô­
micos, e de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 77, DE 1990 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 77. de 1990 (n• 3.056/89, na Casa de origem). que dá nova 
redação ao art. 19 da Lei n• 7. 729, de 16 de janeiro de 1989. 
para especificar como sendo 2~ a Junta de Conciliação e Julga­
mento de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob n" 345, de 1993, da Comissão: 
-de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 6, DE 1993 

Votação, em turno único, do PrOjeto de Decreto Legis­
lativo n• 10. de 1993 (n• 162/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção n• 126, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre Alojamento a Bordo dos 
Navios de Pesca, adotada por ocasião da SÜ' Sessão da Confe­
rência Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, em 
1966, tendo 

Parecer favorável, sob n~ 400, de 1993, da Comissão 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 10, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n• 10, de 1993 (n" 147/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Tailândia, em BrasHia, em 21 de 
março de 1991, tendo • 

Parecer favorável, sob n9 408, de 1993, da Comissão 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-5-
REQUERIMENTO N• 1.446, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 1.446, 
de 1993, da Senadora Eva Blay, solicitando, nos termos da 

alínea" a art. 256 do Regimento Interno, a retirada do Projeto 
de Lei do Senado n9 181, de 1992, de sua autoria, que acres­
centa dispositivos à Lei n~ 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
estabelecendo normas para o exercício do planejamento fami­
liar. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 12, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 12, de 1993 (n" 177/92. na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto do Acordo Relativo a Serviços Aéreos, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo de Hong Kong, em Hong Kong, em 6 de setembro 
de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n" 402, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. _,_ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 13, DE 1993 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legis­
lativo n'. 13, de 1993 (n• 194/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Re­
gulares. celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasília, 
em 7 de maio de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob no 403, de 1993, da Comissão 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 14, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 14, de 1993 (n• 219/92. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Con­
flitos de Lei em Matéria de Cheques, concluída em Monte­
vidéu, em 8 de maio de 1979, durante a 11 Conferência Especia­
lízada Interamericana de Direito Internacional Privado, tendo 

Parecer favorável, sob n9 404, de 1993, da Comissão 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-9-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 159, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
159, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n9 510, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Realeza (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A.- BANESTADO, no valor de quatorze milhões e sete­
centos mil cruzeiros reais, a preços de setembro/93, para exe­
cução de projetos de infra-estrutura urbana. 

-lO-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 160, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

160, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer no 511, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Jesuítas (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S. A. - BANESTADO, no valor de vinte e um milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros reais, a preços de agosto/93, utili­
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU. 
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li-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 161, DE 1993 

Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução n" 
161, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos EconÔ· 
micos COI110 conclusão de seu Parecer no 512. de 1993). que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Mônica (PR) a con· 
tratar operação de crêdito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S. A. - BANESTADO. no valor de dez milhões de cruzeiros 
reais. para execução de projetos de infra-estrutura urbana, 
naquele município. 

O· SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às J8h55min.) 

ATOS DA COMISSÃO 

·ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
Ni74; DE I993 

Altera a redação do Ato da Comissão Diretora n~ 
72, de 1993. 
A Comissão Diretora d('i Senado Federal, no uso de suas 

atribuições regimentais e regulamentares, tendo em vista a 
necessidade de corrigir a redação do Ato da Comissão Dire. 
tora n~ 72, de 1993. resolve: 

Art. l" o art. 1" do Ato da Comissão Diretora n9 72 
de 1993, passa a ter a seguinte redação; ' 

Art. 1 u Fica eXp.n!s'sàmente proibida a designação de 
mais· de 1 (um) empregado de firma prestadora de serviços 
ao.Senado FeQeral para gabinete de parlamentar, independen­
temente de ser membro da Mesa Diretora, Presidente ou 
Líder ~e Partido Político com gabinete nesta Casa, ressalvado 
o Gabmete do Presidente, Residência Oficial da Presidência 
e órgãos onde, por força da sua atividad(.!, atuem profissionais 

.. ·especializados. . 
. Art .. 2° .Este Ato entre em vigor. na data de .sua ·publi· 

caçao. 
Art. Y. Revogam-se as. disposições em cont~ário. 
Senado-Federal, 20 de dezembro de 1993. -Humberto 

Lucena- Chagas Rodrigues- Julio Campos- Nelson We· 
dekin. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 7S, DE 1993 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no artigo 28 da: Lei 
n'' 8.112, de 1990, resolve: 

Art. lo Fica o servidor Ricardo Vargas, reintegrado pe­
lo Ato do Presidente n~ 254, de 1993, rep1osicionado no Padrão 
Y da Classe Especial da Categoria de ·Técnico Legislativo, 
Area de Processo Legislativo, do Quadro de Pessoal do Sena­
do Federal. 

Art. 2u O reposicionamento de· que trata o artigo 1~ 
retroagirá à data de início dos efeitos db Ato n? 28, de 1992, 
desta Comissão Diretora. • 1 

Art. Y Este Ato entra em vigor nã. data de sua publica­
ção. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala de Reuniões da Comissão Diretora, 20 de dezembro 

de 1993. -Humberto Lucena- Chagas Rodrigues- Julio 
Campos - Levy Dias. 

A TOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 6, DE 1994 

, _o Pre~idente do Senado Federal, no uso de sua compe· 
tenCJa reg1mental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da C_omissão Diretora no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em v1sta o que consta do Processo n~' 025.359193-2 resolvelve: 
Aposentar, voluntariamente, José Pereira Nunes Analista Le· 
gislativo, Área de Apoio Técnico ao Process~ Legislativo 
Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal no; 
termos _do artigo 40, inciso 111, alínea a, da Constituição da 
Repú_bh~a Federa_tiva do Brasil, combinado com os artigos 
186, InCiso Ill, ahnea a; 193; e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, 
bem assim com os artigos 34, § 2•; e 37, da ResoluÇão (SF) 
n'' 42, ~e 1993_, c~m proventos integrais, observado o dispqsto 
-~o arttgo 37, mc1so XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 12 de janeiro de 1994 .. - Senador Hum­
berto LuCena, Presiderite. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 7, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 6?, § ., da Resolução nl' 42, 
.de 1993 e tendo em vista o que· consta·no Processo n9 
.D25.499/93-7, resolve: Desig~ar ABEI,.ARDO GOMES FI­
~HO, ~ssessor Legislativo, Area de Assessoramento Legisla· 
!Ivo, N!Vel IIl, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do. Senado 

. Fed~ral, para substituir a Diretora da Secretarià de Documen· 
tação e Informação, FC-9, no período de_ 2:1~94 a 12.01.94, 
durante o afastamento da titular, em gozo de férias. · 

Senado Federal, 12 de janeiro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

APOSTÍLA 

r,. Fica .alterada a fundamentaçã~ legaJ do presente Ato .de 
Aposentadoria para incluir a Resolução (SF) n~' 77, de 1992. 

Senado Federal, 10 de janeiro de 1994. -Senador Hum­
~rto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 571/93 
Publicado no DCN, Seção II, de 7 de dezembr~ de 1993 

que aposentou a servidora MARIA INÊS DE SOUZA RI: 
BEIRO BASTOS. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 7, DE 1994 

O _Diretor·Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que fo1 conferida pelo art. 7~. § 2l', da Resolução n~ 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n~· 
000.185/94-9, resolve: 

Nomear JOSÉ JACAUNA DE ASSUNÇÃO para exer­
cer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício 
no Gabinete do Senador Garibaldi Alves. 

Senado Federal, 12 de janeiro de 1994.- Manoel Villela 
de Magalhães,Diretor·Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 8, DE 1994 

O Dir~tor·Ge~al do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe f01 confenda pelo art. 7~' § 2~ da Resolução fl.0 42, 
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de 1993, e de acordo com o que consta do Processo n" 
000.186194-5, resolve: 

Exonerar LUIZ ANTÔNIO TORRES PORPINO do 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, do Gabinete do Senador Gari­
baldi Alves, a partir de 4 de janeiro de 1994. 

Senado Federal, 12 de janeiro de 1994.- Manoel Villela 
de Magalhães,Diretor-Geral. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O 
SENADO FEDERAL E A ACADEMIA 

PIAUIENSE DE LETRAS 

O Senado Federal, neste ato representado pelo seu Presi­
dente, Senador Humberto Lucena e a Academia Piauiense 
de Letras, sediada na Casa de Lucídio Freitas, Av. Miguel 
Rosa n" 3300, Teresina-PI, doravante denominada Academia. 
neste ato representado por seu Presidente, resolvem celebrar 
o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições se­
guintes: 

Cláusula Primeira 
O presente Convênio tem por objetivo a impressão pelo 

Centro Gráfico do Senado Federai-CEGRAF Revista da Aca­
demia Piauiense de Letras, com periodicidade semestral e 
tiragem de 1.500 (hum mil e quinhentos) exemplares. 

Parágrafo Único O contéudo das publicações ficará sob 
exclusiva responsabilídade da Academia Piauiense de Letras. 
a quem cabe a definição final do texto a ser editado. · 

Cláusula Segunda 
· Os planos de trabalho para edição da obra objeto do 

prfsente, serão orientados e coordenados por um represen­
t~nte da Academia Piauiense de Letras e pelo Diretor Execu­
tivo do Cegraf. 

Cláusula Terceira 
A entrega dos originais será feita pela Academia Piauien­

se de Letras ao Cegraf (Coordenação de Atendimento ao 
Usuário), devidamente datilografados. retrancados para a 
emissão de orçamento e do prévio empenho, sendo que após 
aprovação do solicitante, preceder-se-á a abertura da Ordem 
de Serviço para confecção da publicação objeto deste Convê­
nio, cuja execução só será levada a afeito mediante a aposição 
do Imprima-se pela Academia. 

Cláusula Quarta 
Os custos serão debitados à Coordenadoria de Publicação 

da Presidência do Senado Federal, de acordo com decisão 
da Mesa Diretora, em 25-4-89. 

Cláusula Quinta 
Caberá ao Centro Gráfico do Senado Federal - CE­

GRAF, dentro de sua programação industrial, determinar 
os prazos de entrega. 

Cláusula Sexta 
Este Convênio poderá sofrer modificações desde que haja 

interesse comum das partes convenentes, mediante Termo 
Aditivo, bem como rescindido por qualquer das partes através 
de comunicação expressa, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, independentemente da interpelação judicial ou 
extrajudicial, bem como no caso de infração comprovada de 
qualquer das cláusulas. 

Parágrafo Único. Na ocorrência de rescisão deste Con~ 
vênia, conforme previsto no caput desta Cláusula, não será 

prejudicada a realização de tiragem de impres~ to já ajustada 
pelas partes e em processo de execução gráfic; .. 

Cláusula Sétima 
Os casos omissos serão resolvidos mediante troca de cor­

respondência entre as partes. desde que não sejam alterados 
os objetivos deste Convênio. 

Cláusula Oitava 
Fica eleito o foro de Brasnia para dirimir quaisquer dúvi­

das surgidas na execução do presente Convênio. 
E. por estarem de acordo,lavram o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual 
depois de lido e aprovado. vai assinado pelas partes conve­
nentes e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

RESOLUÇÃO N' 2193 

Adequa o artigo 70 do Regulamento Básico do !PC às 
disposições contidas no parágrafo 49 do artigo 40 da Consti­
tuição Federal e dá outras providências. 

O Conselho Deliberativo e o Conselho Consultivo do 
Instituto de Previdência dos Congressistas ~ IPC, em reunião 
conjunta. no uso das atribuições que lhes confere o artigo 
12, inciso IX, e do artigo 62 da Lei n" 7.087, de 29 de dezembro 
de 1982, combinados com o artigo Jo. item 11, do Regulamento 
Básico do !PC, e 

Considerando que as Resoluções do !PC n' 18, de 1990, 
e 0° 2, de 1991, determinam. para fins de cálculo da pensão 
de segurado facultativo, que os doze últimos salários de contri~ 
buição, utilizados na extração da média aritmética, sejam cor­
rigidas monetariamente pelos índices de reajustes de venci­
mentos dos servidores civis da União; 

Considerando que a não aplicação da correção monetária 
no cálculo das pensões originárias da gratificação pro labore 
, devidas aos aos segurados para prestar serviços ao IPC, 
efetuado com base, também, na extração da média as gratifica­
ções pagas nos doze últimos meses. acarreta substanciais pre­
juízos a esses servidores; 

Considerando, ainda, que essas gratificações têm passado 
por transformações e reclassificações ao longo do temp,o. em 
função da conveniência administrativa e de alterações simila­
res ocorridas nas Casas de origem desses servidores, e que 
é de plena justiça tais modificações serem estendidas aos pen­
sionistas, analogamente ao direito previsto na Constituição 
Federal, art. 40, §§ 49 e s~. para o caso de proventos de 
aposentadoria e pensões decorrentes de falecimento de ser­
vidor; 

Resolve 
Art. 1~ Ao pensionista do IPC que tenha prestado servi­

ço no período de, no mínimo, cinco anos ininterruptos em 
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função pennanente do quadro de pessoal deste Instituto, fica 
assegurado o direito de incorporar à sua pensão a gratificação 
da função exercida. 

§ 1"' O valor da gratificação de função a incorporar é 
Ígua'I ~ r~lé'dia das doze últimas gratificações recebidas pelo 
servidor, feita a atualização monetária até a data da incorpo­
ração. na forma da Lei. 

§ 2" São devidos aos pensionistas que incorporarem gra­
tificações de função do IPC todos os acréscimos posteriores, 
decorrentes de atuali~ações, aumentos, transformações ou re­
classJficações da gratificação de função incorporada, calcu­
lados na mesma data e com os mesmos valores atribuídos 
aos servidores ativos. 

§ 3" A incorporação permitida neste artigo poderá ser 
feita uma única vez para cada pensionista e, em nenhuma 
hipótese, o valor da pensão resultante poderá exceder à maior 
pensão paga pelo IPC na mesma época. 

Art. 2' Ao pensionista do !PC que já tenha incorporado 
gratificação de função será deferida automaticamente a atuali~ 
zação do valor incorporados nos termos desta Resolução. 

Art. 3<~ Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data e não produzirá efeitos financeiros retroativos à sua vi­
gência. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1993 

(,.. ' ~ ... 
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Divaldo Suruagy AL-3185/86 Mansueto de Lavor PE-3182183 Marluce Pinto RR-4062163 Vago 
João Calmon ES-3154155 Gilberto Miranda AM-3104/05 
Ruy Bacelar BA-3160/61 CesarDias RR-3064/65 PDT 

PFL Lavoisier Maia RN-3239/40 Magno Bacelar BA-3074175 

Guilherme Palmeira AL-3245/46 Francisco Rollemberg SE-3032134 PRN 
Hydek;el Freits.s RS-3064/65 Josaphat Marinbo BA-3173/74 

Saldanha Deni MT-4215/18 Albano Franco SE-4055156 I,ourival Baptista SE-3027/28 . Raimundo Lira PB-320013201 
Alvuo Pacheco Pl-3085/86 Man:o Maciel PE-3197/98 PDC 

PSDB Gerson Camata ES-3203/04 Moists Abrão T0-3136/37 
Dirceu Carneiro SC-3179/80 Jutahy Magalhles BA-317lm PDS 
lo~ Richa PR-3163/64 EvaBiay SP-3119/20 

PTB 
Lecldio Portella Pl-3055/56 Esperidillo Aolin SC-4206/07 

Luiz A. Oliveira PR-4058159 Valmir Campelo DF-3188189 
pp 

Mar!,.., Pinto RR-4062163 Jonas Pinheiro AP-3206107 Jollo Fnnça RR-3067/68 Meira Filho DF-3221122 

PDT 

o...cy Ribeiro RJ-4230/31 Mlgno Bacelar MA-3074175 Secretúlo: Celson Puente _ Ra!Daia 3515 e 3516 
RelllllWs: Terças-feiras, às 14 horas 

PRN Local: Sala das ComissOcs, Ala SCnador Alexandre Costa_ 

Alhano Franco SE-4055156 Saldanha Deni MS-3255/4215 
Aoexo daa Comissões _ Ramal3286 

.-, 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO_ CE F1'B 

Valmir Campelo 01'-3181189 Luiz A. Oliveira Pll-4058/59 
.. (27 Titulares e 27 Suplentes) Jonas Pinbefro AP.'S).r;Bf17 Marluce Pinto RR.-4062163 

Presidente: Valmir Campelo !.oumnbers N. R. MT-:1035/36 Carlos De' Carli AM-3079/80 
Vice-Presidente: Juvêocio Diaa PDT 

·ntu~ares Suplentes Darcy Ribeiro RJ-4229130 MagnoBaoclar MA-31174175 

PllN 
PMDB 

AUleOMello AM-0091/92 Albano Frmro Sl!-4055/56 
JoJoca!mon ES-3154155 Cid Sabóia de CarvalhoCE-3058/S9 Ney Marlnblo PE-3101102 Saldanha Deni MS-4215/18 
Flaviano Melo AC·3493/94 AntOnio Mariz PB·434SI% 
Mauro Benevides CE-3052153 Ooofte QuÍIUUl G0-3148149 PDC 
Wi!Jon Manins MS·3114115 Mareio Lacerda RJ-3029/30 MoisáAbrlo T0-3136/37 EpitAcio Cafeteira MA-4073n4 Juveru:io Dias PA-3050/4393 Ronaldo Anglo R0-4052153 
Mansueto de Lavor PE-3182183 Alnirlando R0-3110/11 PDS 

· · loSI! Fopça RS-31177178 R~elar BA-3160161 
·Pedro Sunon RS'3230/31 AI Campos MG-3237138 J.vbas Puwinbo PA-3022123 Esperidilo Amin SC-4206'07 
1ram Saraiva 00·3134135 Ntlson Carneiro RJ-3209/10 pp 

PFL Meira Filho DP-3221122 Joio França RR.-3067/68 
Joaaphlt Marinho BA-3173174 Dario Pereira RN-3098/99 PTIPSII ljlanio Maciel PE-3197/98 O<iacir Soares R0-3218/19 
Alvuo Pacheco PI-3085/86 Flllllcisco Rollemberg SE-3032133 Eduardo Suplicy SP-3213/15 1016 Paulo llisol RS-3224125 
Raimundo Lira PB-3201102 Corlos Palroclnio T0-4058/68 
BellôParga MA-3069172 Heoríque Almeida AP-3191/92 Secredrla: MOnic:a Agniar hiooeore 

PSDB Ramlls:349613497 
ReuniGel: Qulnla&-feínl, .. 14 horu 

Almirüabrie1 . PA,3145/% Btni Vetas CE-3242143 Local: Salan' U,Aia Senador AleundJe Cosi&_ Ramal3121 
EvaBiay SP-3119/20 Mário Covas SP·3lnl7li 
TeotOnio V. Filho AL-4093/94 loSI!Richa Pll-3163164 

EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 


